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INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.9: 49/GAS/2022
NIPG: 4667/22
DATA: 2022/04/04

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO:

À Reunião
05-04-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presklente da Câmara Municipal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

Concordo.
Proponho a RC.

05-04-2022

Regina Piedade Dra.

Vereadora da Cárnara Murjr.pal da Nazaré

INFORMAÇÃO

- -CHEFE DE DIVISÃO:
Dra. Paula Veloso

Para inserir na "ordem do dia" da
próxima reunião da Câmara

Municipal, conforme Despacho do
Sr. Presidente,,,

95-04:022

Helena Pola

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira
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Ex.ma Senhora Vereadora com o Pelouro da Ação Social,

MUNICIPIO DA NAZARE
- amara Muntow i l

INFORMAÇÃO

No âmbito das competências que incumbem ao Gabinete de Ação Social, cumpre-me emitir a seguinte

informação:

No passado dia 3 de janeiro, por deliberação da Câmara Municipal, em reunião ordinária, a proposta de

alteração ao Regulamento Municipal de Emergência Social foi submetido a Consulta Pública, pelo prazo de 30 dias

úteis, nos termos do estatuído no artigo 101.2 do código do Procedimento Administrativo, prazo que decorreu de

27 de janeiro a 10 de março do presente.

Da consulta pública não resultaram quaisquer sugestões ou reclamações por parte dos interessados.

Face ao exposto, e terminados todos os procedimentos inerentes à alteração deste Regulamento Municipal,

somos a apresentar as alterações realizadas, para que sejam aprovadas pela Câmara Municipal e remetidas à

Assembleia Municipal para aprovação final.

À consideração superior.
04-04-2022

A Th4aECfaNidl "AaC ç >SUPERIOR

REDAÇÃO EM VIGOR PROPOSTA DE ALTERAÇÃO À REDAÇÃO

Designação do Regulamento

Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas,
Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas e de

Endémicas, de Calamidade Pública ou outras situações que se configurem de
Calamidade Pública do Concelho da Nazaré

Emergência

Nota Justificativa

O Município da Nazareno âmbito da situação pandémica que o país e o mundo O Município da Nazaré aprovou, em reunião de Câmara do passado dia 15 de
atravessam desde Março de 2020, tem vindo a implementar medidas de outubro, a alteração ao Regulamento Munic ipal de Emergência Social em
prevenção com vista à redução do risco de contágio e a implementar programas situações pandémicas e de calamidade pública, por se terem verificado, e na sua
e projetos, de apoio à comunidade, de mitigação dos efeitos causados pela aplicabilidade, algumas lacunas que, caso não sejam preenchidas, poderão
pandemia, nomeadamente, os seus impactos socioeconómicos que se traduzem dificultar o acesso aos apoios nele consagrados.

no aumento da taxa de desemprego e da precariedade laborai, no decréscimo Pese embora,  este Regulamento Munic ipal tenha sido concebido como

da produtividade e da atividade económica e,  consequentemente,  na mecanismo de apoio face à situação pandémica COVID-19, é expectável que esta
diminuição de rendimentos nas famílias e no agravamento das condições situação, a médio longo prazo deixe de ser uma realidade, no entanto, outras há
financeiras e sociais. É um facto que, cada vez mais, os organismos públicos e que poderão surgir ,  e o tempo e as necessidades dos muníc ipes não se
privados têm de estar preparados para dar uma resposta concreta e efetiva, em compadecem com o tramitar processual inerente à conceção ou alteração de
situações idênticas ou similares à que temos vindo a atravessar. São contextos Regulamentos que permitam o efetivo apoio à população e entidades.
que trazem grandes desafios, e que evidenciam as fragilidades socioeconómicas Neste sentido, as alterações introduzidas ao regulamento permitirão de forma
de uni país, de uma comunidade. A Organização Mundial de Saúde, tem vindo a mais efetiva, manter a premissa de minimizar os impactos socioeconómicos
alertar que situações destas, serão cada vez mais frequentes, pelo que, importa desta, e de futuras situações pandémicas, endémicas, de calamidade pública, ou
que, localmente, se adote um conjunto de medidas que, de alguma forma, nos outras situações que se configurem de emergência, nomeadamente através da
permitam dar  resposta em tempo úti l à nossa população,  pois,  importa atribuição de subsídios para apoio às famílias afetadas pela drástica redução de
acautelar, os novos contextos socioeconómicos, não obstante as respostas rendimentos advinda das referidas situações, para pagamentos de bens e
prestadas por um Governo ou por uma Autarquia e pelos parceiros sociais e serviços essenciais, nomeadamente alimentação, habitação, água e energia,
demais entidades públicas e privadas, tornando-se imperativa a necessidade do despesas de saúde e educação, de equipamentos sociais, cuja atribuição deve
reforço das respostas a nível social. Neste sentido, o presente regulamento tem obedecer a um conjunto de regras uniformes que garanta os princípios gerais de ,
o intuito de minimizar os impactos socioeconómicos desta, e de futuras direito; apoio às famílias, no que concerne à atividade física e do desporto às
pandemias ou situações de calamidade pública, nomeadamente através da crianças e jovens, por motivos de preservação da saúde física e mental; apoio às
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atribuição de subsídios para apoio às famílias afetadas pela drástica redução de
rendimentos advinda das referidas situações, para pagamentos de bens e
serviços essenciais, nomeadamente alimentação, habitação, água e energia,
despesas de saúde e educação, de equipamentos sociais, cuja atribuição deve
obedecer a um conjunto de regras uniformes que garanta os princípios gerais
de direito; apoio às famílias, no que concerne à atividade física e do desporto às
crianças e jovens, por motivos de preservação da saúde física e mental; apoio às
insti tuições sem f ins lucrativos, que são gravemente afetadas por estes
contextos desfavoráveis, e que, não obstante as dificuldades, têm de manter as
suas respostas à população. Para mais, considera-se, igualmente, importante o
apoio às Associações Desportivas e Culturais, pois estas são o garante da
dinâmica social de uma comunidade, promotoras da cidadania, de estilos de
vida saudáveis,  de bem-estar  e saúde soc ial. Os custos associados à
implementação destas medidas são, até ao presente momento, difíceis de
avaliar e prever, atendendo às graves repercussões, presentes e futuras, e às
especific idades dos contextos acima referidos, acresce ainda, o facto da

inexistência de experiência anterior que permitisse ser usada como exemplo. O
custo é controlado à partida, pela verba inscrita no orçamento municipal que,
poderá vir  a ser revista em caso de necessidade, face à pertinência de
desenvolver localmente medidas de mitigação dos efeitos causados por estes
contextos no Município da Nazaré. O apoio financeiro resultante da aplicação
do presente Regulamento depende da análise socioeconómica da situação
concreta, a qual fundamentará a decisão da Câmara Municipal da Nazaré. Numa
lógica de custo/benefíc io indissociável da entrada em vigor do presente
Regulamento, e considerando que a sua natureza tem um claro intuito social,

importa aqui destacar que a latitude das medidas nele consagradas têm como
objetivo central a devida clarif icação e operacionalização do conjunto de
conceitos e ou soluções procedimentais, legalmente consagradas, clarificação
essa que irá, seguramente, beneficiar a simplificação da aprovação e execução
dos procedimentos administrativos em causa. Sendo inquestionável, para o
efeito, que os custos centrados nesses procedimentos estão, manifestamente,
associados ao apoio financeiro que será concedido pelo Município. Decorreu a
prévia constituição de interessados de acordo com o estatuído no n.2 1 do
artigo 982 do CPA, entre 6 e 20 de novembro de 2020, não tendo existido
qualquer registo, bem como a Consulta Pública, de acordo com o n.21 do artigo
101.2 do CPA, que decorreu entre 3 de fevereiro e 16 de março do presente,
sendo os contributos analisados e enquadrados no presente Regulamento.

Assim, a Assembleia Municipal de Nazaré, nos termos e para os efeitos do

disposto no artigo 241.da Constituição da República Portuguesa, do artigo
135.0 e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, do no 1 e das
alíneas c) k) e n) do no 2 do artigo 230, da alínea g) do n° 1 do artigo 25.0 do
Regime Jurídico aprovado pela Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, da Lei n. o
53-E/2006, de 29 de dezembro, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos
da alínea k) e das alíneas ee), qq) e rr) do n.2 1 do artigo 33.0 do Regime
Jurídico aprovado pela Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro aprova em sessão
ordinária realizada em 09 de abri l de 2021, o Regulamento Munic ipal de
Emergência Social em Situações Pandémicas e de Calamidade Pública, que
segue infra.

instituições sem fins lucrativos, que são gravemente afetadas por estes contextos
desfavoráveis, e que, não obstante as dif iculdades, têm de manter as suas
respostas à população. Para mais, considera-se, igualmente, importante manter
o apoio às Associações Desportivas e Culturais, pois estas são o garante da
dinâmica social de uma comunidade, promotoras da cidadania, de estilos de vida
saudáveis, de bem-estar e saúde social. Os custos associados à implementação
destas medidas são, até ao presente momento, difíceis de avaliar e prever,
atendendo às graves repercussões, presentes e futuras, e às especificidades dos
contextos acima referidos, acresce ainda, o facto da inexistência de experiência
anterior que permitisse ser usada como exemplo. O custo é controlado à partida,
pela verba inscrita no orçamento municipal que, poderá vir a ser revista em caso
de necessidade, face à pertinência de desenvolver localmente medidas de
mitigação dos efeitos causados por estes contextos no Município da Nazaré. O
apoio financeiro resultante da aplicação do presente Regulamento depende da
análise socioeconómica da situação concreta, a qual fundamentará a decisão da
Câmara Munic ipal,  do/a Presidente da Câmara Munic ipal com poderes

delegados, ou do/a Vereador/a com sub-poderes delegados. Numa lógica de
custo/benefício indissociável da entrada em vigor do presente Regulamento, e
considerando que a sua natureza tem um claro intuito social, importa aqui

destacar que a latitude das medidas nele consagradas têm como objetivo central
a devida clarificação e operacionalização do conjunto de conceitos e ou soluções
procedimentais, legalmente consagradas, clarificação essa que irá, seguramente,
benef ic iar  a simpli f icação da aprovação e execução dos procedimentos
administrativos em causa. Sendo inquestionável, para o efeito, que os custos
centrados nesses procedimentos estão, manifestamente, associados ao apoio
financeiro que será concedido pelo Município. Decorreu a prévia constituição de

interessados de acordo com o estatuído no n.21 do artigo 98.2do CPA, entre 18 e

29 de outubro, não tendo existido qualquer registo, bem como a Consulta

Pública, de acordo com o n.21 do artigo 101.2 do CPA, que decorreu de 27 de

janeiro a 10 de março do presente, período no qual não foram verif icados
quaisquer contributos. (...)

Artigo 22

Objeto e âmbito de aplicação
.As presentes normas visam definir a constituição e o enquadramento normativo

Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas e de
alamidade Pública no que concerne:
) Ao apoio económico a agregados familiares em situação de comprovada
arência económica, em virtude das consequências associadas aos

upramencionados contextos, traduzindo-se num apoio financeiro de carácter
xcecional e temporário, para fazer face ao pagamento de bens e serviços
ssenciais, nomeadamente alimentação, habitação, água, energia, despesas de

Saúde e educação, de equipamentos sociais;

b) Ao apoio na prática da atividade física e do desporto das crianças e jovens,

Rijos agregados familiares se encontrem em si tuação de comprovada
vulnerabilidade socioeconómica, numa perspetiva de preservação da saúde física

1. As presentes normas visam definir a constituição e o enquadramento normativo

do Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas,
Endémicas, de Calamidade Pública e outras situações que se configurem de

emergência no que concerne:

a) Ao apoio económico a agregados familiares em situação de comprovada
carência económica, em virtude das consequências associadas aos

supramencionados contextos, traduzindo-se num apoio financeiro de carácter
excecional e temporário, para fazer face ao pagamento de bens e serviços
essenciais, nomeadamente alimentação, habitação, água, energia, despesas de
saúde e educação e de equipamentos sociais;

b) Ao apoio na prática da atividade física e do desporto das crianças e jovens,
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e mental;

r) Ao apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e outras
entidades sem fins lucrativos que realizem atividades eminentemente sociais e

que atuem no Concelho da Nazaré e que, por causa dos contextos ac ima
referidos, tenham sofrido um acréscimo de procura ou a diminuição da sua
rapacidade de resposta;

r i) Ao apoio aos Clubes, Coletividades e Associações Desportivas sem fins
lucrativos do Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, se vejam
confrontados com quebras de receita, por terem sido impedidos de realizar a sua

atividade regular;

e) Ao apoio às Coletividades e Associações Recreativas e Culturais sem fins
lucrativos, do Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, por terem
sido impedidas de realizar a sua atividade regular, tenham sofrido alterações ao
seu orçamento anual;

2.É condição, no âmbito do presente apoio, que os beneficiários não tenham
quaisquer dívidas par a  c om a Câmara Municipal da Nazaré, Serviços
Municipalizados da Nazaré, Empresa Municipal "Nazaré Qualifica", Segurança
social e Autoridade Tributária, sendo a apresentação de certidão de não dívida
obrigatória.
3.As situações de comprovada vulnerabilidade socioeconómica/dificuldade de
manutenção de atividade, que não tenham tido origem no âmbito das situações
previstas, deverão solicitar apoio ao abrigo de outros Regulamentos Municipais
em vigor, ou das medidas de apoio implementadas pelo Estado.

4.A verba inscr i ta anualmente no orçamento do Munic ípio,  para este f im,
constitui o limite máximo anual a atribuir nestes apoios, podendo ser reforçada,
em caso de necessidade.

5.As presentes normas regem-se pelos princípios da subsidiariedade, articulação
e concertação.

cujos agregados familiares se encontrem em si tuação de comprovada
vulnerabilidade socioeconómica, numa perspetiva de preservação da saúde física
e mental;

c) Ao apoio às Insti tuições Particulares de Solidar iedade Social ( IPSS) e
equiparadas, e de proteção e socorro e outras entidades sem fins lucrativos que
realizem atividades nas áreas de intervenção social de reconhecido interesse
municipal, e/ou que tenham sofrido um acréscimo de procura ou a diminuição da
sua capacidade de resposta;

d) Ao apoio aos Clubes, Coletividades e Associações Desportivas sem fins
lucrativos do Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, se vejam
confrontados com quebras de receita, por terem sido impedidos de realizar a sua

atividade regular;

e) Ao apoio às Coletividades e Associações Recreativas e Culturais sem fins
lucrativos, do Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, por terem
sido impedidas de realizar a sua atividade regular, tenham sofrido alterações ao
seu orçamento anual;

2. É condição, no âmbito do presente apoio, que os beneficiários não tenham
quaisquer dívidas para com a Câmara Municipal da Nazaré, Serviços
Municipalizados da Nazaré, Empresa Municipal "Nazaré Qualifica", Segurança
Social e Autoridade Tributária, sendo a apresentação de certidão de não dívida
obrigatória.

3. As situações de comprovada vulnerabilidade socioeconómica/dificuldade de
manutenção de atividade, que não tenham tido origem no âmbito das situações
previstas, deverão solicitar apoio ao abrigo de outros Regulamentos Municipais
em vigor, ou das medidas de apoio implementadas pelo Estado.

4. A verba inscr i ta anualmente no orçamento do Município, para este f im,
constitui o limite máximo anual a atribuir nestes apoios, podendo ser reforçada,
em caso de necessidade.

5. As presentes normas regem-se pelos princípios da subsidiariedade, articulação e
concertação.

Artigo 42

Obrigações dos beneficiários

1.Constituern obrigações dos beneficiários dos apoios consubstanciados neste
c.gulamento:

} Informar, previamente, a Câmara Municipal da Nazaré, de qualquer alteração à
.ituação que invoquem aquando da formalização do pedido de apoio;

b) Não permitir a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem para fim
idiverso daquele para o(s) qual(is) foi(rem) atribuído(s);

') Apresentar os comprovativos de despesa, definidos no presente documento,

elativamente ao(s) apoio(s) atribuído(s), após a sua liquidação/utilização;

) Permitir a verificação das declarações prestadas, no caso do apoio às famílias
m situação de vulnerabilidade socioeconómica, pela equipa do Gabinete de Ação
ocial, seja por entrevista para avaliação socioeconómica, visita domiciliária,
ntre outras que venham a verificar-se necessárias;

)  Permiti r ,  no âmbito dos apoios atr ibuídos aos Clubes,  Assoc iações e
oletividades Desportivas e Culturais, o acompanhamento do protocolo que vier

ser celebrado, pela atribuição de apoio económico, por parte de equipa do
5etor da Atividade Física e do Desporto;

O Proceder, na sequência de notificação por parte dos serviços municipais, aos

1. Constituem obrigações dos beneficiários dos apoios consubstanciados neste
Regulamento:

a) Informar, previamente, a Câmara Municipal da Nazaré, de qualquer alteração à
situação que invoquem aquando da formalização do pedido de apoio;

b) Não permitir a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem para fim
diverso daquele para o(s) qual(is) foi(rem) atribuído(s);

c) Apresentar os comprovativos de despesa, definidos no presente documento,

relativamente ao(s) apoio(s) atribuído(s), após a sua liquidação/utilização;

d) Permitir a verificação das declarações prestadas, no caso do apoio às famílias
em situação de vulnerabilidade socioeconómica, pela equipa do Gabinete de Ação
Social, seja por entrevista para avaliação socioeconómica, visita domiciliária, entre
outras que venham a verificar-se necessárias;

e) Permitir, no âmbito dos apoios atr ibuídos aos/às munícipes, às IPSS's e
equiparadas, de Proteção e Socorro e outras entidades sem fins lucrativos, aos
Clubes, Coletividades e Associações Desportivas, e às Coletividades e Associações
Recreativas e Culturais, o acompanhamento do contrato ou protocolo que vier a

ser celebrado, pela atribuição de apoio económico, por parte das equipas da Ação
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acertos a que haja lugar, no âmbito dos apoios recebidos, sempre que a verba Social, do Setor da Atividade Física e do Desporto e da Cultura, respetivamente;
exceda, em concreto, o valor do bem ou serviços;

f) Proceder, na sequência de notificação por parte dos serviços municipais, aos
2 —O desconhecimento, ou a má interpretação das presentes normas, não poderão acertos a que haja lugar, no âmbito dos apoios recebidos, sempre que a verba
ser invocadas para justificar o não cumprimento das suas disposições, nem isentam exceda, em concreto, o valor do bem ou serviços;
i‘s infratores das sanções que lhes sejam imputáveis.

2 — O desconhecimento, ou a má interpretação das presentes normas, não poderão
ser invocadas para justificar o não cumprimento das suas disposições, nem isentam
os infratores das sanções que lhes sejam imputáveis.

Artigo 7R

Despesas Elegíveis

1. São consideradas despesas elegíveis e, como tal, passíveis de apoio económico,
as despesas resultantes de:

1.São consideradas despesas elegíveis e, como tal, passíveis de apoio económico, a) Despesas associadas à normal f ruição da habitação, como sejam,
as despesas resultantes de: designadamente, as associadas a renda/prestação relativa a empréstimo bancário,
a) Despesas associadas à normal fruição da habitação, como sejam, aos consumos de água, eletricidade e gás;
designadamente, as associadas a renda, aos consumos de água, eletricidade e
gás; b) Aquisição de medicamentos, meios complementares de diagnóstico, produtos

de apoio e outras despesas de saúde, desde que acompanhadas de receita médica
b) Aquisição de medicamentos, meios complementares de diagnóstico, produtos ou de guia terapêutico no caso de medicamentos;
de apoio e outras despesas de saúde, desde que acompanhadas de receita
médica ou de guia terapêutico no caso de medicamentos; c) Despesas inerentes à frequência de equipamentos nas áreas da infância, idosos

e deficiência;
c) Despesas inerentes à frequência de equipamentos nas áreas da infância, idosos
e deficiência; d) Despesas com educação, como sejam, material escolar e informático, propinas

e comunicações essenciais no âmbito educativo, nomeadamente internet.
d) Despesas com educação, como sejam, material escolar e informático, propinas
e comunicações essenciais no âmbito educativo, nomeadamente internet. 2. Despesas com géneros alimentares, desde que não asseguradas pelo Programa

Operacional de Apoio a Pessoas mais Carenciadas (POAPMC), Cantina Social, Loja
2.Despesas com géneros alimentares, desde que não asseguradas pelo Programa Social da Junta de Freguesia da Nazaré ou outras entidades com resposta na
Operacional de Apoio a Pessoas mais Carenciadas (POAPMC), Cantina Social, Loja comunidade, nomeadamente as responsáveis por Banco Alimentar.
Social da Junta de Freguesia da Nazaré ou outras entidades com resposta na
comunidade, nomeadamente as responsáveis por Banco Alimentar. 3. Despesas com bens de primeira necessidade, tais como fraldas, entre outros
3.Despesas com bens de primeira necessidade, tais como fraldas, entre outros (crianças, idosos e deficientes).
(crianças, idosos e deficientes).
4.A prestação do apoio económico não é cumulativa, podendo dizer respeito
apenas a uma das despesas referidas no número anterior.

Artigo 8°
Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no

Gabinete de Ação Social, doravante designado por GAS, mediante o
Gabinete de Ação Social, doravante designado por GAS, mediante o

preenchimento de impresso própr io (Anexo I ) ,  disponibi lizado no serviço
preenchimento de impresso própr io (Anexo I) ,  disponibi lizado no serviço

supramencionado, ou no site do Município, www.cm-nazare.Ptiformularios,
supramencionado, ou no site do Município, www.crn-nazare.ot/form_ularios.

devidamente preenchido e assinado pelos candidatos, sendo obrigatoriamente
devidamente preenchido e assinado pelos candidatos, sendo obrigatoriamente

instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes documentos:
Instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes documentos:

a) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete
a) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete
de identidade;

de identidade;

b) Cópia do número de identificação fiscal, sempre que aplicável;
b) Cópia do número de identificação fiscal;

c) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.5 2 do artigo 9.2;
1) Documento comprovativo de residência;

d) Documento comprovativo de título de residência válido;
d) Documento comprovativo de título de residência válido;

e) Documento comprovativo da composição do agregado familiar emitido pela
e)Documento comprovativo da composição do agregado familiar;

Junta de Freguesia da área de residência;

() Documento comprovativo da alteração socioeconómica decorrente das
f)  Documento comprovativo da alteração soc ioeconómica decorrente das
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t.ituações prevista neste Regulamento;

g) Documento comprovativo dos rendimentos ou subsídios auferidos, a qualquer
título, referente aos últimos três meses;

) Documento comprovativo de inscrição no Serviço de Emprego/1EFP da área de
esidência, em caso de situação de desemprego;

1) Documento comprovativo dos encargos mensais, nomeadamente renda da casa

ou prestação relativa ao empréstimo bancário (nele se incluí seguro de vida,
multirrisco e condomínio), água, gás, eletricidade, medicamentos e frequência de
equipamento para apoio na área da infância, idosos e deficiência, propinas,
referente aos últimos três meses;

1) Documento comprovativo de eventuais apoios concedidos por outras entidades

para o mesmo fim a que se reporta a candidatura e respetivos valores, caso o

apoio seja concedido sob a forma de prestação pecuniária, sempre que se
justifique;

1•)Declaração de consentimento informado, relativa ao tratamento de dados
pessoais;

) Documento com indicação do IBAN, caso se justifique;

2. Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido na alínea
g) e j), do número anterior, deve ser apresentada declaração sob compromisso de
honra.

5. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
tendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
titte se considerem adequadas ao apuramento da situação socioeconómica do
rrigregado familiar.

d. O Município reserva-se o direito de solicitar ao candidato a prestação de
tsc larec imentos ou a apresentação de documentos complementares que
t-ntendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e
objetiva análise da candidatura.

situações prevista neste Regulamento;

g) Documento comprovativo dos rendimentos ou subsídios auferidos, a qualquer
título, referente aos últimos três meses;

h) Documento comprovativo de inscrição no Serviço de Emprego/IEFP da área de
residência, em caso de situação de desemprego;

i) Documento comprovativo dos encargos mensais, nomeadamente renda da casa

ou prestação relativa ao empréstimo bancário (nele se inclui seguro de vida,

multirrisco e condomínio), água, gás, eletricidade, medicamentos e frequência de
equipamento para apoio na área da infância, idosos e deficiência, propinas,
referente aos últimos três meses;

j) Documento comprovativo de eventuais apoios concedidos por outras entidades

para o mesmo fim a que se reporta a candidatura e respetivos valores, caso o

apoio seja concedido sob a forma de prestação pecuniária;

k) Documento com indicação do IBAN;

2. Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido na alínea
g) e j), do número anterior, deve ser apresentada declaração sob compromisso de
honra.

3. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação socioeconómica do
agregado familiar.

4. O Município reserva-se o direito de solicitar ao candidato a prestação de
esc larec imentos ou a apresentação de documentos complementares que
entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e
objetiva análise da candidatura.

5. Nos casos em que não seja possível a apresentação de algum dos documentos
obrigatórios, e esse facto possa implicar a não atribuição de apoio, a decisão de
aceitar a candidatura ficará sujeita a despacho do/a Presidente da Câmara ou
Vereador/a com poderes delegados, que baseará a sua decisão em informação
dos serviços competentes com a devida fundamentação.

Artigo 9°
Avaliação da situação socioeconómica

A avaliação da situação socioeconómica da pessoa requerente é baseada no
rendimento líquido per capita do agregado familiar,  com a aplicação da
seguinte fórmula:

RLIDC.= RAF — DFM

Em que: RLPC — Rendimento líquido per capita; RAF — Rendimento do agregado
familiar; DFM — Despesas fixas mensais: (água; luz; gás; renda da casa ou
prestação relativa a empréstimo bancário até ao limite máximo de €500.00;
despesas de saúde até ao limite de 100€; frequência de equipamentos sociais

até ao limite máximo de €200.00; N — Número de elementos do agregado
familiar

1. A avaliação da situação socioeconómica da pessoa requerente é baseada no
rendimento líquido per capita do agregado familiar, com a aplicação da seguinte
fórmula:
RLPC= RAF — DFM

Em que: RLPC — Rendimento líquido per capita; RAF — Rendimento do agregado
familiar; DFM — Despesas fixas mensais: (água; eletricidade; gás; renda da
casa ou prestação relativa a empréstimo bancário até ao limite máximo
de €500.00; despesas de saúde até ao limite de €150; frequência de
equipamentos sociais até ao limite máximo de €200) N — Número de
elementos do agregado familiar.

2. Para além da condição expressa no número anterior, sempre que se
erifique ser o caso, serão aplicadas as seguintes deduções específicas:

a) 10% do valor do Indexante dos Apoios Sociais, adiante designado IAS, por cada

elemento do agregado familiar com deficiência;
b) 10% do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual

ou superior a 65 anos;

c) 20% do IAS em caso de família monoparental;
d) 20% do IAS a vítima de violência doméstica, devidamente reconhecido pelo
estatuto de vítima;
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e) 15% do IAS em caso de família numerosa.

Artigo 10°
Análise e Processo de atribuição

1.  As candidaturas aos apoios económicos, no âmbi to do presente

Regulamento, são apreciadas pela equipa técnica do GAS do Município da
Nazaré.
2. É da competência da Câmara Municipal, o deferimento ou indeferimento da
candidatura, com base na informação social prestada pela equipa técnica do
GAS a quem competiu a respetiva apreciação e parecer emitido.
3. Todos os/as requerentes são notificados/as, por escrito, da deliberação final.

1. As candidaturas aos apoios económicos, no âmbito do presente Regulamento,
são apreciadas pela equipa técnica do GAS do Município da Nazaré.
2. Compete à Câmara Munic ipal da Nazaré ou ao/à Presidente da Câmara
Munic ipal da Nazaré ou ao/à Vereador /a com competênc ia subdelegada,
mediante deliberação ou despacho,  o defer imento ou indefer imento das
candidaturas, com base na informação social prestada pela equipa técnica do GAS
a quem competiu a respetiva apreciação e parecer.
3. Todos os/as requerentes são notificados/as, preferencialmente por escrito, da
deliberação final, e com a indicação de data para celebração do Contrato de
Acompanhamento Social.

Artigo 11°
Apoio económico

1 f l r e l v i r e Nn  A n  o nn in .r n n l m - t i r n a r i t ., o r e , f i  I n t-5n  r ine  .e r .ln .e  r i .•

posicionamento RMMG (Retribuição Mínima Mensal Garantida), definida a cada
ano civil, face ao rendimento líquido per capita, de acordo com a seguinte
tabela:

dr ,...0...AM.MILA 99.0

. . . 1 1 1 . -

zooalid 7 0 . 0 0 1  •

(4,•  5 6 0 1 )

O • 11.1401. 5 1 . 4 . 0 .

(44. 1.8.010 215.4001

140.5.0 ante* 35.415. a 50 e.*

Me, .05.4)0 mi 510,50.1

.1101 094

d .  1 0 .  d a r i a . .  • odu,g, 4 M 0  0 . 1 1

do Apoie

1,,i•

• •  d o .

Gd% sifr GÉN. 1 .•

• •  IA/

1.• ego•••

2. O apoio económico é atribuído de acordo com o definido no presente

regulamento, é intransmissível e pode ser uti lizado de uma só vez ou

preferencialmente faseado, até ao limite máximo elegível.

1. O limite máximo do apoio económico é atribuído em função dos escalões de
posicionamento RMMG (Retribuição Mínima Mensal Garantida), definida a cada
ano civil, face ao rendimento líquido per capita, de acordo com a seguinte tabela:

 d. 14•Ialowamonto NMMU

 - 0.0,40,•• 0.05(101

04,001., J • Em,* 0.00, • 15,74411

O t o  1 0 0 t ,

- 15,t455 • 110,4005

ido 1410.0111 • 63111.404,

0.604.10 6 *atra 25.4,74 • 50.004

(dd 325.121 a 317....)
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dm ta. datiald• • o.da dum

LlKito d• 05.0o,

I t s r . m g o .

P . 4 a  1 4 .-

• . d e .  I A )

5 4 4  4 ,
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2. O apoio económico é atr ibuído de acordo com o definido no presente

regulamento, é intransmissível e pode ser utilizado de uma só vez ou

preferencialmente faseado, até ao limite máximo elegível, situação que ficará
expressa no Contrato de Acompanhamento Social.

Artigo 13°
Aplicação e benefícios

1. O presente capítulo apiica-se aos/às munícipes do concelho da Nazaré, com
idade igual ou inferior a 18 anos, cujo agregado familiar tenha um rendimento

per capita inferior ao valor mínimo mensal das pensões do regime geral da

Segurança Social (velhice, invalidez e sobrevivência), definidos a cada ano civil.

2. Para além da condição expressa no número anterior, sempre que se verifique

ser o caso, serão aplicadas as seguintes deduções específicas:
a) 10% do valor do Indexante dos Apoios Sociais, adiante designado IAS, por

cada elemento do agregado familiar com deficiência;
b) 10% do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual

ou superior a 65 anos;

c) 20% do IAS em caso de família monoparental;
d) 20% do IAS a vítima de violência doméstica, devidamente reconhecido pelo
estatuto de vítima;
e) 15% do IAS em caso de família numerosa.

O presente capítulo aplica-se aos/às munícipes do concelho da Nazaré, com
idade igual ou inferior a 18 anos, cujo agregado familiar tenha um rendimento

per capita inferior a 50% do IAS, definido a cada ano civil, realizando-se a

avaliação socioeconómica de acordo com o disposto nos n.21 e 2 do artigo 9.9 do

presente Regulamento.

Artigo 15°
Apresentação e Instrução de Candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
GAS, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo II),

disponibilizado no serviço supramencionado, ou no si te do Munic ípio,
www.cm-nazare.otiformularios, devidamente preenchido e assinado pelos

candidatos/as, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com

os seguintes documentos:

a) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou
bilhete de identidade;

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
GAS, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo 11), disponibilizado

no serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-

nazare.ot/formularíos, devidamente preenchido e assinado pelos candidatos/as,

sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes

documentos:

a) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete

de identidade;
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b) Cópia do número de identificação fiscal, quando aplicável;

c) Declaração comprovativa do escalão de Abono de Família;

d) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.9 2 do artigo 13.2,
quando aplicável;

e) Documentos comprovativos da alteração dos rendimentos do agregado
familiar, nos últimos 3 meses;

f) Comprovativo dos apoios de Segurança Social:  Rendimento Social de
Inserção, Pensão de Invalidez, Pensão de Sobrevivência, entre outros, sempre
que aplicável;

g) Comprovativo do agregado familiar mediante apresentação de documento
emitido pela Junta de Freguesia da área de residência;

h) Declaração emitida pela entidade (associação, clube, autarquia, entre
outras) que prestará o serviço físico/desportivo, a comprovar a intenção da
pessoa candidata em frequentar a(s) atividade(s) que servem de base ao apoio

pretendido no âmbito deste capítulo;

i) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de

atribuição do presente apoio.

2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências
complementares que se considerem adequadas ao apuramento da situação
socioeconómica do agregado familiar.

3. O Município reserva-se o direito de solicitar à pessoa requerente a prestação
de esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que
entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e
objetiva análise da candidatura.

b) Cópia do número de identificação fiscal;

c) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.º 2 do artigo 9.2;

d) Documento comprovativo de título de residência válido;

e) Documento comprovativo da composição do agregado familiar emitido pela
Junta de Freguesia da área de residência;

f )  Documento comprovativo da alteração soc ioeconómica decorrente das
situações prevista neste Regulamento;

g) Documento comprovativo dos rendimentos ou subsídios auferidos, a qualquer
título, referente aos últimos três meses;

h) Documento comprovativo de inscrição no Serviço de Emprego/IEFP da área de
residência, em caso de situação de desemprego;

i) Documento comprovativo dos encargos mensais, nomeadamente renda da casa

ou prestação relativa ao empréstimo bancário (nele se inclui seguro de vida,
multirrisco e condomínio), água, gás, eletricidade, medicamentos e frequência de
equipamento para apoio na área da infância, idosos e deficiência, propinas,
referente aos últimos três meses;

j) Documento comprovativo de eventuais apoios concedidos por outras entidades

para o mesmo fim a que se reporta a candidatura e respetivos valores, caso o

apoio seja concedido sob a forma de prestação pecuniária;

k) Documento com indicação do IBAN;

I) Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido na alínea
g) e j), do número anterior, deve ser apresentada declaração sob compromisso de
honra.

2.. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação socioeconómica do
agregado familiar.

3. O Município reserva-se o direito de solic itar ao candidato a prestação de
esc larec imentos ou a apresentação de documentos complementares que
entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e
objetiva análise da candidatura.

4. Nos casos em que não seja possível a apresentação de algum dos documentos
obrigatórios, e esse facto possa implicar a não atribuição de apoio, a decisão de
aceitar a candidatura ficará sujeita a despacho do/a Presidente da Câmara ou
Vereador/a com poderes delegados, que baseará a sua decisão em informação
dos serviços competentes com a devida fundamentação.

Ar t igo 162

Tipologia, Modalidade e Compartição dos Apoios

1. Os apoios a atribuir no âmbito do presente capítulo obedecerão à seguinte
tipologia, modalidade e comparticipação:

Atividades Físicas (Natação para crianças/jovens e FitandWell)

i • a i .  d .  C .a . 411.

. . . . .

soer.< Jnaç<telvo 414

<4 .4 .1 4,1 4

•P<, <411,14 ;4'4 i l< 4<.

.• 1191141....ri.. 4. 19« 99, p999«.

8 ,4

7011

Desporto Federado (Andebol, Andebol de Praia, Atletismo,

1. Os apoios a atribuir no âmbito do presente capítulo, obedecerão à seguinte
tipologia, modalidade e comparticipação:

Atividades Físicas (Natação para crianças/jovens e FitandWell)
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Basquetebol, Bodyboard, Futebol, Futebol de Praia, Futsal, Hóquei em Patins,
JiuJitsu Brasileiro, Kickboxing, Natação, Patinagem Artística, Stand UpPaddle,

11. 9.• I . •,....A. . 4 .

Surf ,Taekwondo, entre outros)
N o a .. M o a .

. . .V I L % .1 1 •••

. .......~..._  _ N . No.

•• ....., com... —........—...—.. .. •
i i n i . . . . - - ,- ,.......—..-....--....--.--u....... ....•
11....11.80 .1 .

N a , . .. . . . . . . . N .

Na.. NA, ••
oram ma... 0.1,1,1, - — «.• •••
. .. . .........• foreonèr, . « . :e .

2. As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas até os regimes

a , ip .....'  -  ....1 ....", ... . .

n... — , . . . . . t . , , , . .... . . . . . .

Desporto Federado (Andebol, Andebol de Praia, Atletismo,
excecionais decorrentes das situações previstas no presente Regulamento Basquetebol, Bodyboard, Futebol, Futebol de Praia, Futsal, Hóquei em Patins,
perdurarem. Jiulitsu Brasileiro, Kickboxing, Natação, Patinagem Artística, Stand UpPaddle,
3. A comparticipação atribuída pelos escalões cessará no mês seguinte ao Surf ,Taekwondo, entre outros)
término desses regimes.

, . , . , • "
...111 I ". . . . . . . . . . . . . . . .._ . . •,, •
. . . a  .. . .......94 • I, II»
11.1paanot....pe«t I.• I.%

•.I.4 V. 11.3, usta ., 6. 1,•• p r  p . .•,•

2. As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas até os regimes
excecionais decorrentes das situações previstas no presente Regulamento
perdurarem.

3. A compartic ipação atr ibuída cessará no mês seguinte ao término desses
regimes.

Artigo 179

Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS em estreita colaboração
como Setor da Atividade Física e do Desporto, doravante SAFD, departamentos
da Câmara Municipal da Nazaré;

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS em estreita colaboração
2. O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que elaborará

com o Setor da Atividade Física e do Desporto, doravante SAFD, departamentos da
um relatório social com a avaliação e o diagnóstico da situação socioeconómica

Câmara Municipal da Nazaré.
do agregado familiar da pessoa requerente;

2. O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que elaborará um
3. A verif icação do enquadramento das despesas referentes aos apoios

relatório social com a avaliação e o diagnóstico da situação socioeconómica do
previstos neste capítulo ficará a cargo de um(a) Técnico(a) Superior do SAFO,

agregado familiar da pessoa requerente.
que elaborará um relatório que definirá a validação das despesas apresentadas
pelo requerente; 3. A verificação do enquadramento das despesas referentes aos apoios previstos

neste capítulo ficará a cargo de um(a) Técnico(a) Superior do SAFD, que elaborará
4. Apurados todos os elementos e realizada a atribuição do Escalão (pelo GAS),

um relatório que definirá a validação das despesas apresentadas pelo requerente.
o GAS ou o SAFD farão uma informação que será sujeita a despacho favorável
do Senhor Presidente da Câmara Munic ipal ou Vereador com poderes

4. Apurados todos os elementos e realizado o cálculo do valor a comparticipar
delegados; (pelo GAS), o GAS ou o SAFD farão uma informação que será sujeita a despacho

favorável do Senhor Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com poderes
S. Mediante o despacho favorável, o GAS ou o SAFD, deverão remeter o

delegados.
documento para deliberação em reunião camarária que, posteriormente, em
caso de aprovação, deve ser encaminhado ao gabinete da contabilidade da
autarquia, no sentido de ser processado ao respetivo pagamento à pessoa
requerente.

CAPÍTULO III

DAS INSTITUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL AOS DAS INSTITUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, PROTEÇÃO E SOCORRO AOS

CLUBES/ASSOCIAÇÕES/COLETIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS CLUBES/ASSOCIAÇÕES/COLETIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS

SECCAOI

Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social e equiparadas, de
Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social e equiparadas

Proteção e Socorro outras entidades sem fins lucrativos

Artigo 192

Condições para atribuição de apoio financeiro
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1.0s pedidos de apoio formulados pelas Instituições Particulares de
Solidariedade Social, doravante IPSS's, e outras entidades sem fins lucrativos

devem atender aos seguintes critérios cumulativos:
a) Desenvolver a sua atividade nas áreas de intervenção social de reconhecido
interesse municipal;

No que se refere à gestão do seu orçamento anual a instituição deverá
apresentar, pelo menos, uma das seguintes situações:
i) Verificar-se uma redução dos fundos e receitas anuais da instituição,
devido às situações previstas no presente Regulamento; esta redução
deverá ser consequência da diminuição do valor dos donativos, das
quotizações de associados ou das comparticipações dos utentes, sendo
que, o valor desta redução deverá ser de, pelo menos, 30% face ao
orçamento anterior;

ii) Verificar-se um aumento excecional na procura dos serviços
prestados pela instituição; este aumento deverá estar relacionado com o
agravamento de vida dos utentes ou destinatários, sendo que este
aumento deverá ser de, pelo menos, 30% face ao ano anterior.

Poderá ser dispensado do cumprimento das situações anteriores, desde que o
edido se destine à realização de pequenas obras, não estruturantes, urgentes e

nadiáveis em equipamento social localizado no concelho da Nazaré,
.esignadamente decorrentes de imposição legal, desde que, cumulativamente:

a) O valor solicitado seja inferior a 15.000€ (quinze mil euros);

b) A entidade requerente não possuir capacidade financeira para as realizar;

C) Esteja em causa a manutenção de resposta social, e esta fique garantida com a
iealização das obras;

d) Não existam outros apoios financeiros para o efeito a que a Instituição se possa
candidatar, ou quando estes existam, os prazos não sejam compatíveis com a
necessidade verificada.

1. Os pedidos de apoio formulados pelas Instituições Particulares de Solidariedade
Social e equiparadas, doravante IPSS's e equiparadas, e outras entidades sem fins

lucrativos, e as de proteção e socorro, devem atender a, pelo menos, dois dos
seguintes critérios:

a) Desenvolver a sua atividade nas áreas de intervenção social de reconhecido
interesse municipal;

b) Pertencer ao Conselho Local de Ação Social (CIAS) da Rede Social da Nazaré;

c) No que se refere à gestão do seu orçamento anual a instituição deverá
apresentar, uma das seguintes situações:

i) Verificar-se uma redução dos fundos e receitas anuais da instituição,
devido às situações previstas no presente Regulamento; esta redução
deverá ser consequência da diminuição do valor dos donativos, das
quotizações de associados ou das comparticipações dos utentes, sendo
que, o valor desta redução deverá ser de, pelo menos, 20% face ao
orçamento anterior;

ii) Verificar-se um aumento excecional na procura dos serviços prestados pela
instituição; este aumento deverá estar relacionado com o agravamento de
vida dos utentes ou destinatários, sendo que este aumento deverá ser de,
pelo menos, 15% face ao ano anterior.

2. Poderá ser dispensado do cumprimento das situações anteriores, desde que o
pedido se destine à realização de pequenas obras, não estruturantes, urgentes e
inadiáveis em equipamento social localizado no concelho da Nazaré,
designadamente decorrentes de imposição legal, desde que, cumulativamente:

a) O valor solicitado seja inferior a 15.000€ (quinze mil euros);

b) A entidade requerente não possua capacidade financeira para as realizar;

c) Esteja em causa a manutenção de resposta social, e esta fique garantida com a
realização das obras;

d) Não existam outros apoios financeiros para o efeito a que a Instituição se possa
candidatar, ou quando estes existam, os prazos não sejam compatíveis com a
necessidade verificada.

Artigo 209

Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as instituições deverão:
a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por
motivos inerentes à situação pandémica e de calamidade publica, declaração
sob compromisso de honra do presidente da direção;
b) Demonstrar que o seu modelo de gestão financeira é adequado à atividade
desenvolvida e que, em situação normal, é sustentável;
c) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade,
qualquer outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;
d) As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as
medidas excecionais face às situações previstas no presente Regulamento.

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as Entidades deverão:
a) Ter os seus 2 últimos relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua
falta, por motivos inerentes às situações previstas no presente regulamento,
declaração sob compromisso de honra do presidente da direção;
b) Demonstrar que o seu modelo de gestão financeira é adequado à atividade
desenvolvida e que, em situação normal, é sustentável;
c) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer
outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;
d) As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as
medidas excecionais face às situações previstas no presente Regulamento.

Artigo 21.9

Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
GAS, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo III),
disponibilizado no serviço supramencionado, ou no site do Município,
www.cm-nazare.carformularios, devidamente preenchido e assinado pelo/a

representante da Entidade, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
GÁS, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo III), disponibilizado
no serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-
pazare.ot/formularios devidamente preenchido e assinado pelo/a representante
da Entidade, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os
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aplicável, com os seguintes documentos: seguintes documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do número efetivo de associados;
número efetivo de associados; b) Cópia dos dois últimos Relatórios de Contas e do Relatório de Atividades

referentes ao penúltimo e último ano anterior ao pedido de apoio, devidamente
b) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao comprovados por um Técnico Oficial de Contas;
penúltimo ano anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um c) Informação técnica sobre a Instituição: n.2 de valências, utentes, funcionários,

Técnico Oficial de Contas; listas de espera, entre outras informações;
d) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de

c) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao atribuição do presente apoio.
último ano anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um 2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de

Técnico Oficial de Contas; rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação.

d) Declaração de não dívida às Finanças e/ou autorização ao Município da 3. O Município reserva-se o direito de solic itar à Entidade a prestação de

Nazaré para consultar a situação da entidade requerente; esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que

entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e

e) Declaração de não dívida à Segurança Social e/ou autorização ao Município objetiva análise da candidatura.

da Nazaré para consultar a situação da entidade requerente;

f) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de

atribuição do presente apoio.

2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de

rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências
complementares que se considerem adequadas ao apuramento da situação.

3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que

entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e

objetiva análise da candidatura.

Artigo 232

Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1. O apoio financeiro tem como limite o valor de 15.000€ quando a entidade
1. O apoio financeiro tem como iimite o valor de 15.000€ quando a entidade

requerente não gerir  equipamentos sociais, e 25.000€ quando a entidade
requerente não gerir equipamentos sociais e 25.000€ quando a entidade

requerente for responsável pela gestão de equipamentos sociais cuja capacidade
requerente for  responsável pela gestão de equipamentos soc iais cuja

de resposta careça de intervenção urgente, por ano civil, e enquanto perdurarem
capacidade de resposta careça de intervenção urgente.

as situações excecionais previstas no presente Regulamento.
2. Poderá ser atr ibuído um valor máximo de 15.000€, para realização de

2. Poderá ser atr ibuído um valor máximo de 15.000€, para realização de
pequenas obras, não estruturantes, urgentes e inadiáveis em equipamento

pequenas obras, nã o estruturantes, urgentes e inadiáveis em equipamento
social.

social.
3. Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o

3. Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o
mesmo objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que

mesmo objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que
lhes proporcionem o desejável equilíbrio financeiro.

lhes proporcionem o desejável equilíbrio financeiro.

Artigo 252

Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as instituições deverão: Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as instituições deverão:
a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por
motivos inerentes à situação pandémica e de calamidade publica, declaração motivos inerentes às situações previstas no presente regulamento, declaração
sob compromisso de honra do presidente da direção; sob compromisso de honra do presidente da direção;
b) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e f inalidade, b)  Não ter  recebido,  no mesmo ano e para o mesmo objeto e f inalidade,
qualquer outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas; qualquer outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;
c) As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as c) As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as
medidas excecionais, no âmbi to das si tuações previstas no presente medidas excecionais, no âmbito das situações previstas no presente

Regulamento. Regulamento.

Artigo 262
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Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
SAFD, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo IV),

disponibilizado no serviço supramencionado, ou no site do Município,www.cm-

nazare.pt/formularios devidamente preenchido e assinado pelo/a responsável
da Entidade, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os
seguintes documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
número efetivo de associados;
b) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao
penúltimo ano anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um
Técnico Oficial de Contas;
c) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao
último ano ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um Técnico
Oficial de Contas;

d) Declaração do Presidente da Direção da entidade requerente do número
efetivo de agentes desportivos envolvidos nas atividades - dirigentes,

treinadores, atletas, entre outros;

e) Declaração de não dívida às Finanças e/ou autorização ao Município da
Nazaré para consultar a situação da entidade requerente;
f) Declaração de não dívida à Segurança Social e/ou autorização ao Município
da Nazaré para consultar a situação da entidade requerente;
g) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de

atribuição do presente apoio.
2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências
complementares que se considerem adequadas ao apuramento da situação.
3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que
entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e
objetiva análise da candidatura.

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
SAFD, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo IV),

disponibilizado no serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-

nazare.ptiformularios. devidamente preenchido e assinado pelo/a responsável
da Entidade, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os
seguintes documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
número efetivo de associados;
b) Cópia dos dois últimos Relatórios de Contas e do Relatório de Atividades
referentes ao penúltimo e último ano ao pedido de apoio, devidamente
comprovados por um Técnico Oficial de Contas;
c) Declaração do Presidente da Direção da entidade requerente do número
efetivo de agentes desportivos envolvidos nas atividades - dirigentes,

treinadores, atletas, entre outros;

d) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de

atribuição do presente apoio.
2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação.
3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que
entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e
objetiva análise da candidatura.

Artigo 302

Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as Coletividades e

Associações Recreativas e Culturais deverão:
a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados ou na sua falta, por
motivos inerentes à situação pandémica e de calamidade publica, declaração
sob compromisso de honra do presidente da direção;
b) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade,
qualquer outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;
c) As Coletividades e Associações Recreativas e Culturais só podem candidatar-
se a este apoio, enquanto vigorarem as medidas excecionais, no âmbito das
situações previstas no presente Regulamento.

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as Coletividades e
Associações Recreativas e Culturais deverão:
a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por
motivos inerentes às situações previstas no presente regulamento, declaração
sob compromisso de honra do presidente da direção;
b) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade,
qualquer outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;
c) As Coletividades e Associações Recreativas e Culturais só podem candidatar-se
a este apoio, enquanto vigorarem as medidas excecionais, no âmbito das
situações previstas no presente Regulamento.

Artigo 312

Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
Gabinete da Cultura, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo
V), disponibilizado no serviço supramencionado, ou no site do Município,
www.cm-nazare.Pt/formularios devidamente preenchido e assinado pelos

candidatos, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os
seguintes documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
número efetivo de associados;
b) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao
penúltimo ano anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um
Técnico Oficial de Contas;
c) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao
último ano anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um
Técnico Oficial de Contas;

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
Gabinete da Cultura, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo V),
disponibilizado no serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-

nazare.pt/formularios devidamente preenchido e assinado pelos candidatos,

sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes
documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
número efetivo de associados;
b) Cópia dos 2 últimos Relatórios de Contas e do Relatório de Atividades
referentes ao penúltimo e último ano anterior ao pedido de apoio, devidamente
comprovados por um Técnico Oficial de Contas;
c) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de

atribuição do presente apoio.
2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de

Página 12 de 13



Reg. 2022,CMN,I,06,49 - 04-04-2022

,1 NAZARÉ " AP

d) Declaração de não dívida às Finanças e/ou autorização ao Município da
Nazaré para consultar a situação da entidade requerente;
e) Declaração de não dívida à Segurança Social e/ou autorização ao Município
da Nazaré para consultar a situação da entidade requerente;
f) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de

atribuição do presente apoio.
2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências
complementares que se considerem adequadas ao apuramento da situação.
3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que
entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e

objetiva análise da candidatura.

rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação.
3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que
entendam necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e
objetiva análise da candidatura.
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL
EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS E DE CALAMIDADE PÚBLICA

N o t a  J u s t i f i c a t i v a
O Município da Nazaré aprovou, em reunião de Câmara do passado dia 15 de
outubro, a alteração ao Regulamento Municipal de Emergência Social em situações
pandémicas e de calamidade pública, por se terem verificado, e na sua
aplicabilidade, algumas lacunas que, caso não sejam preenchidas, poderão
dificultar o acesso aos apoios nele consagrados.

Pese embora, este Regulamento Municipal tenha sido concebido como mecanismo de
apoio face à situação pandémica COVID-19, é expectável que esta situação, a
médio longo prazo deixe de ser uma realidade, no entanto, outras há que poderão
surgir, e o tempo e as necessidades dos munícipes não se compadecem com o
tramitar processual inerente à conceção ou alteração de Regulamentos que
permitam o efetivo apoio à população e entidades.

Neste sentido, as alterações introduzidas ao regulamento permitirão de forma
mais efetiva, manter a premissa de minimizar os impactos socioeconómicos desta,
e de futuras situações pandémicas, endémicas, de calamidade pública, ou outras
situações que se configurem de emergência, nomeadamente através da atribuição
de subsídios para apoio às famílias afetadas pela drástica redução de
rendimentos advinda das referidas situações, para pagamentos de bens e serviços
essenciais, nomeadamente alimentação, habitação, água e energia, despesas de
saúde e educação, de equipamentos sociais, cuja atribuição deve obedecer a um
conjunto de regras uniformes que garanta os princípios gerais de direito; apoio
às famílias, no que concerne à atividade física e do desporto às crianças e
jovens, por motivos de preservação da saúde física e mental; apoio às
instituições sem fins lucrativos, que são gravemente afetadas por estes
contextos desfavoráveis, e que, não obstante as dificuldades, têm de manter as
suas respostas à população. Para mais, considera-se, igualmente, importante
manter o apoio às Associações Desportivas e Culturais, pois estas são o garante
da dinâmica social de uma comunidade, promotoras da cidadania, de estilos de
vida saudáveis, de bem-estar e saúde social. Os custos associados à
implementação destas medidas são, até ao presente momento, difíceis de avaliar
e prever, atendendo às graves repercussões, presentes e futuras, e às
especificidades dos contextos acima referidos, acresce ainda, o facto da
inexistência de experiência anterior que permitisse ser usada como exemplo. O
custo é controlado à partida, pela verba inscrita no orçamento municipal que,
poderá vir a ser revista em caso de necessidade, face à pertinência de
desenvolver localmente medidas de mitigação dos efeitos causados por estes
contextos no Município da Nazaré. O apoio financeiro resultante da aplicação do
presente Regulamento depende da análise socioeconómica da situação concreta, a
qual fundamentará a decisão da Câmara Municipal, do/a Presidente da Câmara
Municipal com poderes delegados, ou do/a Vereador/a com sub-poderes delegados.
Numa lógica de custo/benefício indissociável da entrada em vigor do presente
Regulamento, e considerando que a sua natureza tem um claro intuito social,
importa aqui destacar que a latitude das medidas nele consagradas têm como
objetivo central a devida clarificação e operacionalização do conjunto de
conceitos e ou soluções procedimentais, legalmente consagradas, clarificação
essa que irá, seguramente, beneficiar a simplificação da aprovação e execução
dos procedimentos administrativos em causa. Sendo inquestionável, para o
efeito, que os custos centrados nesses procedimentos estão, manifestamente,
associados ao apoio financeiro que será concedido pelo Município. Decorreu a
prévia constituição de interessados de acordo com o estatuído no n.°1 do artigo
98.'do CPA, entre 18 e 29 de outubro, não tendo existido qualquer registo, bem
como a Consulta Pública, de acordo com o n.°1 do artigo 101.° do CPA, que
decorreu de 27 de janeiro a 10 de março do presente, período no qual não foram
verificados quaisquer contributos.

CAPÍTULO I
Disposições comuns

Artigo I°
Lei habilitante



Os apoios previstos no presente Regulamento são aprovados ao abrigo da alínea
v) do n.° 1 do artigo 33.°, do Anexo I, à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2°
Objeto e âmbito de aplicação

1. As presentes normas visam definir a constituição e o enquadramento normativo
do Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas,
Endémicas, de Calamidade Pública e outras situações que se configurem de
emergência no que concerne:
a) Ao apoio económico a agregados familiares em situação de comprovada carência
económica, em virtude das consequências associadas aos supramencionados
contextos, traduzindo-se num apoio financeiro de carácter excecional e
temporário, para fazer face ao pagamento de bens e serviços essenciais,
nomeadamente alimentação, habitação, água, energia, despesas de saúde e
educação e de equipamentos sociais;
b) Ao apoio na prática da atividade física e do desporto das crianças e jovens,
cujos agregados familiares se encontrem em situação de comprovada
vulnerabilidade socioeconómica, numa perspetiva de preservação da saúde física
e mental;
c) Ao apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e
equiparadas, e de proteção e socorro e outras entidades sem fins lucrativos que
realizem atividades nas áreas de intervenção social de reconhecido interesse
municipal, e/ou que tenham sofrido um acréscimo de procura ou a diminuição da
sua capacidade de resposta;
d) Ao apoio aos Clubes, Coletividades e Associações Desportivas sem fins
lucrativos do Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, se vejam
confrontados com quebras de receita, por terem sido impedidos de realizar a sua
atividade regular;
e) Ao apoio às Coletividades e Associações Recreativas e Culturais sem fins
lucrativos, do Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, por
terem sido impedidas de realizar a sua atividade regular, tenham sofrido
alterações ao seu orçamento anual;
2. É condição, no âmbito do presente apoio, que os beneficiários não tenham
quaisquer dívidas para com a Câmara Municipal da Nazaré, Serviços
Municipalizados da Nazaré, Empresa Municipal "Nazaré Qualifica", Segurança
Social e Autoridade Tributária, sendo a apresentação de certidão de não dívida
obrigatória.
3. As situações de comprovada vulnerabilidade socioeconómica/dificuldade de
manutenção de atividade, que não tenham tido origem no âmbito das situações
previstas, deverão solicitar apoio ao abrigo de outros Regulamentos Municipais
em vigor, ou das medidas de apoio implementadas pelo Estado.
4. A verba inscrita anualmente no orçamento do Município, para este fim,
constitui o limite máximo anual a atribuir nestes apoios, podendo ser
reforçada, em caso de necessidade.

5. As presentes normas regem-se pelos princípios da subsidiariedade,
articulação e concertação.

Artigo 3°
Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento Municipal considera-se:
a) «Agregado familiar», o conjunto de pessoas constituído, pelo cônjuge ou
pessoa que viva em união de facto há mais de dois anos, pelos parentes ou afins
em linha reta ou até ao 3.° grau da linha colateral, adotados restritamente e
os menores confiados administrativamente ou judicialmente a algum dos elementos
do agregado familiar;
b) "Apoio económico", montante de caráter pecuniário concedido a título
excecional e pontual;
c) "Emergência social", situação de grave carência económica resultante de
insuficiência de rendimentos do agregado familiar, caracterizada pela
impossibilidade de, pelos seus próprios meios, garantir a satisfação das
necessidades básicas dos elementos que o integram ao nível da alimentação,
habitação, água, energia, despesas de saúde, de educação e de equipamentos
sociais, ou potenciadora de eminente risco social, e para a qual são
inexistentes ou manifestamente insuficientes os apoios de outras entidades,
públicas ou privadas, com competência ou intervenção nas diversas áreas,
designadamente, o Município da Nazaré, o Instituto de Segurança Social, IP. e



as Instituições Particulares de Solidariedade Social ou entidades a elas
equiparadas;
d) "Rendimento mensal bruto", o quantitativo que resulta da divisão por doze
dos rendimentos anuais ilíquidos auferidos por todos os elementos do agregado
familiar à data da apresentação da candidatura, incluindo as prestações
familiares e sociais, com exceção do abono de família e da bonificação a
crianças e jovens deficientes;
e) "Rendimento líquido per capita", o quantitativo que resulta da divisão
pelo número de elementos que compõem o agregado familiar do rendimento mensal
bruto depois de deduzido os encargos calculados;
f) "IAS - Indexante dos Apoios Sociais" - o IAS constitui o referencial
determinante da fixação, cálculo e atualização dos apoios e outras despesas e
das receitas da administração central do Estado, das Regiões Autónomas e das
Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza, previstos em atos
legislativos ou regulamentares;
g) "Instituições Particulares de Solidariedade Social e equiparadas" - toda
a Instituição legalmente constituída por iniciativa de particulares e sem fins
lucrativos, com o propósito de dar expressão organizada ao dever moral de
solidariedade e de justiça entre indivíduos e desde que não sejam administradas
pelo Estado ou por um corpo autárquico;
h) "Clubes, Coletividades e Associações Desportivas" toda a Entidade
legalmente constituída por iniciativa de particulares e sem fins lucrativos,
com o propósito de desenvolver a atividade física e/ou o desporto na população
em geral no concelho da Nazaré e com Registo Municipal de Associações
Desportivas válido;
i) "Coletividades e Associações Recreativas e Culturais" - toda a Entidade
legalmente constituída por iniciativa de particulares e sem fins lucrativos,
com o propósito de desenvolver a atividade sociocultural na população em geral,
legalmente constituídas e com atividade no concelho da Nazaré.

Artigo 4°
Obrigações dos beneficiários

1. Constituem obrigações dos beneficiários dos apoios consubstanciados neste
Regulamento:
a) Informar, previamente, a Câmara Municipal da Nazaré, de qualquer alteração à
situação que invoquem aquando da formalização do pedido de apoio;
b) Não permitir a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem para fim
diverso daquele para o(s) qual(is) foi(rem) atribuído(s);
c) Apresentar os comprovativos de despesa, definidos no presente documento,
relativamente ao(s) apoio(s) atribuído(s), após a sua liquidação/utilização;
d) Permitir a verificação das declarações prestadas, no caso do apoio às
famílias em situação de vulnerabilidade socioeconómica, pela equipa do Gabinete
de Ação Social, seja por entrevista para avaliação socioeconómica, visita
domiciliária, entre outras que venham a verificar-se necessárias;
e) Permitir, no âmbito dos apoios atribuídos aos/às munícipes, às IPSS's e
equiparadas, de Proteção e Socorro e outras entidades sem fins lucrativos, aos
Clubes, Coletividades e Associações Desportivas, e às Coletividades e
Associações Recreativas e Culturais, o acompanhamento do contrato ou protocolo
que vier a ser celebrado, pela atribuição de apoio económico, por parte das
equipas da Ação Social, do Setor da Atividade Física e do Desporto e da
Cultura, respetivamente;
f) Proceder, na sequência de notificação por parte dos serviços municipais, aos
acertos a que haja lugar, no âmbito dos apoios recebidos, sempre que a verba
exceda, em concreto, o valor do bem ou serviços;

2 - O desconhecimento, ou a má interpretação das presentes normas, não poderão
ser invocadas para justificar o não cumprimento das suas disposições, nem
isentam os infratores das sanções que lhes sejam imputáveis.

CAPÍTULO II
DAS FAMÍLIAS

Secção I
Apoio aos agregados familiares em situação de vulnerabilidade socioeconómica

Artigo 5°
Beneficiários

Pode ser beneficiário/a do apoio económico previsto neste Regulamento o cidadão
ou a cidadã que cumpra, cumulativamente, as seguintes condições gerais:



a) Ser residente no concelho da Nazaré;
b) Ter idade igual ou
encontre emancipado/a;
c) Disponibilize toda
instrução e avaliação do
d) Comprove a alteração da

superior a 18 anos ou com idade inferior, desde que se

a documentação
processo;

situação

requerida pelos serviços, necessária à

socioeconómica decorrente das situações
previstas neste Regulamento;
e) Pertença a um agregado familiar cujo rendimento líquido per capita seja
igual ou inferior a 50% da retribuição mínima mensal garantida, adiante
designado por RMMG;
f) Não beneficie de outro apoio económico para o mesmo fim a que se destina
o objeto do seu pedido.

Artigo 6'
Deveres dos Beneficiários

Constituem deveres do/a candidato/a:
a) Não prestar falsas declarações ou omitir informação relevante, quer no
requerimento, quer ao longo do período a que se reporta os apoios;
b) Comunicar à Câmara Municipal, no prazo máximo de dez dias, a contar da
data do facto, todas as circunstâncias ocorridas posteriormente à notificação
da deliberação de atribuição de apoio, que tenham produzido melhorias
significativas na situação socioeconómica do agregado familiar, nomeadamente,
aumento de rendimentos auferidos, obtenção de novo emprego, alterações da
composição do agregado familiar ou mudança de residência que determine a
redução dos inerentes encargos para o orçamento familiar;
c) Fornecer toda a documentação solicitada e prestar com exatidão todos os
esclarecimentos que sejam solicitados, nos prazos fixados.

Artigo 7°
Despesas Elegíveis

1. São consideradas despesas elegíveis e, como tal, passíveis de apoio
económico, as despesas resultantes de:

a) Despesas associadas à normal fruição da habitação, como sejam,
designadamente, as associadas a renda/prestação relativa a empréstimo bancário,
aos consumos de água, eletricidade e gás;
b) Aquisição de medicamentos, meios complementares de diagnóstico, produtos de
apoio e outras despesas de saúde, desde que acompanhadas de receita médica ou
de guia terapêutico no caso de medicamentos;
c) Despesas inerentes à frequência de equipamentos nas áreas da infância,
idosos e deficiência;
d) Despesas com educação, como sejam, material escolar e informático, propinas
e comunicações essenciais no âmbito educativo, nomeadamente internet.
2. Despesas com géneros alimentares, desde que não asseguradas pelo Programa
Operacional de Apoio a Pessoas mais Carenciadas (POAPMC), Cantina Social, Loja
Social da Junta de Freguesia da Nazaré ou outras entidades com resposta na
comunidade, nomeadamente as responsáveis por Banco Alimentar.

3. Despesas com bens de primeira necessidade, tais como fraldas, entre outros
(crianças, idosos e deficientes).

1. Os

Artigo 8°
Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
Gabinete de Ação Social, doravante designado por GAS, mediante o preenchimento
de impresso próprio (Anexo I), disponibilizado no serviço supramencionado, ou
no site do Município, www.cm-nazare.pt/formularios,
assinado pelos candidatos, sendo obrigatoriamente
aplicável, com os seguintes documentos:
a) Apresentação do documento de identificação
bilhete de identidade;
b) Cópia do número de identificação fiscal;

devidamente
instruídos,

preenchido e
sempre que

civil: cartão de cidadão ou

c) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.° 2 do artigo 9.°;
d) Documento comprovativo de título de residência válido;
e) Documento comprovativo da composição do agregado familiar emitido pela Junta
de Freguesia da área de residência;
f) Documento comprovativo da alteração socioeconómica decorrente das situações
prevista neste Regulamento;



g) Documento comprovativo dos rendimentos ou subsídios auferidos, a qualquer
título, referente aos últimos três meses;
h) Documento comprovativo de inscrição no Serviço de Emprego/IEFP da área de
residência, em caso de situação de desemprego;
i) Documento comprovativo dos encargos mensais, nomeadamente renda da casa ou
prestação relativa ao empréstimo bancário (nele se inclui seguro de vida,
multirrisco e condomínio), água, gás, eletricidade, medicamentos e frequência
de equipamento para apoio na área da infância, idosos e deficiência, propinas,
referente aos últimos três meses;
j) Documento comprovativo de eventuais apoios concedidos por outras entidades
para o mesmo fim a que se reporta a candidatura e respetivos valores, caso o
apoio seja concedido sob a forma de prestação pecuniária;
k) Documento com indicação do IBAN;
2. Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido na alínea
g) e j), do número anterior, deve ser apresentada declaração sob compromisso de
honra.
3. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação socioeconómica do
agregado familiar.
4. O Município reserva-se o direito de solicitar ao candidato a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares cue entendam
necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e objetiva
análise da candidatura.

5. Nos casos em que não seja possível a apresentação de algum dos documentos
obrigatórios, e esse facto possa implicar a não atribuição de apoio, a decisão
de aceitar a candidatura ficará sujeita a despacho do/a Presidente da Câmara ou
Vereador/a com poderes delegados, que baseará a sua decisão em informação dos
serviços competentes com a devida fundamentação.

Artigo 9°
Avaliação da situação socioeconómica

1. A avaliação da situação socioeconómica da pessoa requerente é baseada no
rendimento líquido per capita do agregado familiar, com a aplicação da seguinte
fórmula:

RLPC= RAF - DFM

Em que: RLPC - Rendimento líquido per capita; RAF - Rendimento do agregado
familiar; DFM - Despesas fixas mensais: (água; eletricidade; gás; renda da casa
ou prestação relativa a empréstimo bancário até ao limite máximo de £500.00;
despesas de saúde até ao limite de £150; frequência de equipamentos sociais até
ao limite máximo de £200) N - Número de elementos do agregado familiar.

2. Para além da condição expressa no número anterior, sempre que se verifique
ser o caso, serão aplicadas as seguintes deduções específicas:

a) 10% do valor do Indexante dos Apoios Sociais, adiante designado IAS, por
cada elemento do agregado familiar com deficiência;

b) 10% do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual
ou superior a 65 anos;

c) 20% do IAS em caso de família monoparental;

d) 20% do IAS a vítima de violência doméstica, devidamente reconhecido pelo
estatuto de vítima;

e) 15% do IAS em caso de família numerosa.
Artigo 10°

Análise e Processo de atribuição
1. As candidaturas aos apoios económicos, no âmbito do presente Regulamento,
são apreciadas pela equipa técnica do GAS do Município da Nazaré.



2. Compete à Câmara Municipal da Nazaré ou ao/à Presidente da Câmara Municipal
da Nazaré ou ao/à Vereador/a com competência subdelegada, mediante deliberação
ou despacho, o deferimento ou indeferimento das candidaturas, com base na
informação social prestada pela equipa técnica do GAS a quem competiu a
respetiva apreciação e parecer.

3. Todos os/as requerentes são notificados/as, preferencialmente por escrito,
da deliberação final, e com a indicação de data para celebração do Contrato de
Acompanhamento Social.

Artigo 11°
Apoio económico

1. O limite máximo do apoio económico é atribuído em função dos escalões de
posicionamento RMMG (Retribuição Mínima Mensal Garantida), definida a cada ano
civil, face ao rendimento líquido per capita, de acordo com a seguinte tabela:

Escalões de Posicionamento 51.090

'Escalão 1 - Capitação negativa
Escalão 2 - Entre 0,0d% e 15;7484

(até 100e)

Escalão 3 - Entre 15,749% e 36,496%
(de 100,01E a 225,40E)

ESeelão 4 - entre 35,497* .e 50,'00%

(de 225,41e a 317,50E)

>50,00%

.Valor d. IAS definido a cada ano civil

Limite Máximo de.APoie
Económico

Dois IAs.

80% 47 dois IAS

dois IAS

50% .de dois IAS

Sem apoio económico

1

2. O apoio económico é atribuído de acordo com o definido no presente
regulamento, é intransmissível e pode ser utilizado de uma só vez ou
preferencialmente faseado, até ao limite máximo elegível, situação que ficará
expressa no Contrato de Acompanhamento Social.

Artigo 12°
Pagamento do apoio económico

1. Após a notificação da deliberação, o respetivo apoio económico será pago
através de transferência bancária ou cheque.
2. 0/a beneficiário/a deve apresentar a cópia da fatura/recibo, comprovativa
da despesa efetuada, devidamente discriminada, no âmbito do presente
Regulamento, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
3. O documento comprovativo da despesa pode ser entregue, presencialmente,
no Gabinete de Ação Social ou para o correio eletrónico accao.social@cm-
nazare.pt.

Secção II
Apoio nas despesas decorrentes da atividade física e desportiva das crianças e

jovens
Artigo 13°

Aplicação e benefícios
O presente capítulo aplica-se aos/às munícipes do concelho da Nazaré, com idade
igual ou inferior a 18 anos, cujo agregado familiar tenha um rendimento per
capita inferior a 50% do IAS, definido a cada ano civil, realizando-se a
avaliação socioeconómica de acordo com o disposto nos n.°1 e 2 do artigo 9.° do
presente Regulamento.

Artigo 14°
Condições gerais de atribuição

1. Constituem condições gerais de atribuição do presente apoio:
a) Que o agregado familiar da pessoa requerente esteja numa situação de
vulnerabilidade socioeconómica, cujo rendimento mensal tenha sofrido
alterações, decorrente das situações previstas no presente Regulamento.
b) Sejam apresentados todos os documentos solicitados para comprovar a
situação de vulnerabilidade socioeconómica.

Artigo 15°
Apresentação e Instrução de Candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no GAS,
mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo TI), disponibilizado no
serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-nazare.pt/formularios,
devidamente preenchido e assinado pelos candidatos/as, sendo obrigatoriamente
instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes documentos:



a) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou
bilhete de identidade;
b) Cópia do número de identificação fiscal;
c) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.° 2 do artigo 9.°;
d) Documento comprovativo de título de residência válido;
e) Documento comprovativo da composição do agregado familiar emitido pela Junta
de Freguesia da área de residência;
f) Documento comprovativo da alteração socioeconómica decorrente das situações
prevista neste Regulamento;
g) Documento comprovativo dos rendimentos ou subsídios auferidos, a qualquer
título, referente aos últimos três meses;
h) Documento comprovativo de inscrição no Serviço de Emprego/IEFP da área de
residência, em caso de situação de desemprego;
i) Documento comprovativo dos encargos mensais, nomeadamente renda da casa ou
prestação relativa ao empréstimo bancário (nele se inclui seguro de vida,
multirrisco e condomínio), água, gás, eletricidade, medicamentos e frequência
de equipamento para apoio na área da infância, idosos e deficiência, propinas,
referente aos últimos três meses;
j) Documento comprovativo de eventuais apoios concedidos por outras entidades
para o mesmo fim a que se reporta a candidatura e respetivos valores, caso o
apoio seja concedido sob a forma de prestação pecuniária;
k) Documento com indicação do IBAN;
1, Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido na
alínea g) e j), do número anterior, deve ser apresentada declaração sob
compromisso de honra.
2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação socioeconómica do
agregado familiar.
3. O Município reserva-se o direito de solicitar ao candidato a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que entendam
necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e objetiva
análise da candidatura.

4. Nos casos em que não seja possível a apresentação de algum dos documentos
obrigatórios, e esse facto possa implicar a não atribuição de apoio, a decisão
de aceitar a candidatura ficará sujeita a despacho do/a Presidente da Câmara ou
Vereador/a com poderes delegados, que baseará a sua decisão em informação dos
serviços competentes com a devida fundamentação.

Artigo 16°
Tipologia, Modalidade e Compartição dos Apoios

1. Os apoios a atribuir no âmbito do presente capítulo, obedecerão à seguinte
tipologia, modalidade e comparticipação:

Atividades Físicas (Natação para crianças/jovens e FitandWell)
a

comparticipar

Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 80%

1' Via do C.artão, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 804

2 '  Via  d o C rt ã o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0%*

geggro  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 80%

Me ns a lida de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80%

S e guro  de s portivo 80%

Exame médico desportivo 80%
Equipamento despoti,vc**„.„,... „ 80%

*De ac4:ão.-Co; 'a tabela de taxas do Município d;i- Nazaré, em Vige#r.
** Até ao limite máximo de 100€ por pessoa.

Desporto Federado (Andebol, Andebol de Praia, Atletismo, Basquetebol,
Bodyboard, Futebol, Futebol de Praia, Futsal, Hóquei em Patins, JiuJitsu

Brasileiro, Kickboxing, Natação, Patinagem Artística, Stand UpPaddle, Surf
,Taekwondo, entre outros)



Insprição...
Mensalidade .................................

Exame médico desportivo
Equipamento desportivo* ...................

ao limite máximo de 100C por pessoa.
2. As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas até os regimes
excecionais decorrentes das situações previstas no presente Regulamento
perdurarem.
3. A comparticipação atribuída cessará no mês seguinte ao término desses
regimes.

arr t.i•nipRr

80%

80%

80%

80%

Artigo 17°
Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS em estreita colaboração
com o Setor da Atividade Física e do Desporto, doravante SAFD, departamentos da
Câmara Municipal da Nazaré.
2. O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que elaborará um
relatório social com a avaliação e o diagnóstico da situação socioeconómica do
agregado familiar da pessoa requerente.
3. A verificação do enquadramento das despesas referentes aos apoios previstos
neste capítulo ficará a cargo de um(a) Técnico(a) Superior do SAFD, que
elaborará um relatório que definirá a validação das despesas apresentadas pelo
requerente.
4. Apurados todos os elementos e realizado o cálculo do valor a comparticipar
(pelo GAS), o GAS ou o SAFD farão uma informação que será sujeita a despacho
favorável do Senhor Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com poderes
delegados

Artigo 18°
Banco de Material Desportivo

1. O SAFD compromete-se a diligenciar no sentido de criar um banco de
material desportivo, que congregue material de todas as modalidades praticadas
no Concelho da Nazaré.
2. Após o término dos regimes excecionais, as famílias que continuem a não
ter condições económicas para proporcionar às suas crianças e jovens a prática
da atividade física e desportiva, deverão, a título de empréstimo, solicitar o
material necessário nesta resposta.
3. O SAFD ficará responsável pela gestão desta resposta desportiva, e pela
dinamização, junto dos respetivos Clubes e Associações, da recolha do material,
devendo, igualmente, apelar à doação destes materiais junto da comunidade.

CAPÍTULO III
DAS INSTITUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, PROTEÇÃO E SOCORRO AOS

CLUBES/ASSOCIAÇÕES/COLETIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS
SECÇÃO I

Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social e equiparadas de
Proteção e Socorro outras entidades sem fins lucrativos

Artigo 19°
Condições para atribuição de apoio financeiro

1. Os pedidos de apoio formulados pelas Instituições Particulares de
Solidariedade Social e equiparadas, doravante IPSS's e equiparadas, e outras
entidades sem fins lucrativos, e as de proteção e socorro, devem atender a,
pelo menos, dois dos seguintes critérios:
a) Desenvolver a sua atividade nas áreas de intervenção social de reconhecido
interesse municipal;
b) Pertencer ao Conselho Local de Ação Social (CLAS) da Rede Social da Nazaré;
c) No que se refere à gestão do seu orçamento anual a instituição deverá
apresentar, uma das seguintes situações:
I.Verificar-se uma redução dos fundos e receitas anuais da instituição, devido

às situações previstas no presente Regulamento; esta redução deverá ser
consequência da diminuição do valor dos donativos, •das quotizações de
associados ou das comparticipações dos utentes, sendo que, o valor desta
redução deverá ser de, pelo menos, 20% face ao orçamento anterior;



II.Verificar-se um aumento excecional na procura dos serviços prestados pela
instituição; este aumento deverá estar relacionado com o agravamento de vida
dos utentes ou destinatários, sendo que este aumento deverá ser de, pelo
menos, 15% face ao ano anterior.

2. Poderá ser dispensado do cumprimento das situações anteriores, desde que o
pedido se destine à realização de pequenas obras, não estruturantes, urgentes e
inadiáveis em equipamento social localizado no concelho da Nazaré,
designadamente decorrentes de imposição legal, desde que, cumulativamente:
a) O valor solicitado seja inferior a 15.000E (quinze mil euros);
b) A entidade requerente não possua capacidade financeira para as realizar;
c) Esteja em causa a manutenção de resposta social, e esta fique garantida com
a realização das obras;
d) Não existam outros apoios financeiros para o efeito a que a Instituição se
possa candidatar, ou quando estes existam, os prazos não sejam compatíveis com
a necessidade verificada.

Artigo 20°
Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as Entidades deverão:

a) Ter os seus 2 últimos relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua
falta, por motivos inerentes às situações previstas no presente regulamento,
declaração sob compromisso de honra do presidente da direção;

b) Demonstrar que o seu modelo de gestão financeira é adequado à atividade
desenvolvida e que, em situação normal, é sustentável;

c) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer
outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;

d) As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as
medidas excecionais face às situações previstas no presente Regulamento.

Artigo 21.°
Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no GAS,
mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo III), disponibilizado no
serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-nazare.pt/formularios,
devidamente preenchido e assinado pelo/a representante da Entidade, sendo
obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
número efetivo de associados;

b) Cópia dos dois últimos Relatórios de Contas e do Relatório de Atividades
referentes ao penúltimo e último ano anterior ao pedido de apoio, devidamente
comprovados por um Técnico Oficial de Contas;

c) Informação técnica sobre
funcionários, listas de espera,

d) Outros documentos

a Instituição: n.° de
entre

que, sendo
atribuição do presente apoio.

outras informações;

solicitados,

valências, utentes,

comprovem a necessidade de

2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação.

3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que entendam
necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e objetiva
análise da candidatura.

Artigo 22°
Fases e regras do apoio financeiro

1. O apoio financeiro decorre de decisão da Câmara Municipal da Nazaré,
sendo atribuído mediante a celebração de Protocolo, nos termos do qual as
entidades beneficiárias se obrigam a manter a atividade desenvolvida, cujo
comprometimento justificou a respetiva atribuição, por período não inferior a 1
ano;



2. O apoio financeiro é efetuado através de transferência bancária ou
cheque.

Artigo 23'
Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1. O apoio financeiro tem como limite o valor de 15.000C quando a entidade
requerente não gerir equipamentos sociais, e 25.000f quando a entidade
requerente for responsável pela gestão de equipamentos sociais cuja capacidade
de resposta careça de intervenção urgente, por ano civil, e enquanto perdurarem
as situações excecionais previstas no presente Regulamento.

2. Poderá ser atribuído um valor máximo de 15.000C, para realização de pequenas
obras, não estruturantes, urgentes e inadiáveis em equipamento social.

3. Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o
mesmo objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que
lhes proporcionem o desejável equilíbrio financeiro.

Secção II
Apoio aos Clubes, Coletividades e Associações Desportivas

Artigo 24°
Condições para atribuição de apoio financeiro

1. Os pedidos de apoio formulados pelos Clubes, Coletividades e Associações
Desportivas devem atender aos seguintes critérios cumulativos:
a) Desenvolver a sua atividade na área do desporto e com reconhecido
interesse municipal;
b) No que se refere à gestão do seu orçamento anual os Clubes, Coletividades
e Associações Desportivas deverão apresentar, pelo menos, uma das seguintes
situações:

I.Verificar-se uma redução dos fundos e receitas, devido às situações
previstas no presente Regulamento; esta redução deverá ser consequência da
diminuição do valor dos donativos, das quotizações de associados ou das
comparticipações dos atletas, sendo que, o valor desta redução deverá ser
de, pelo menos, 20% face ao orçamento anterior;

II.Verificar-se a inatividade dos escalões de formação, devido às normas
impostas pelas entidades competentes;

2. Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido no
número anterior, deve ser apresentada declaração sob compromisso de honra.

Artigo 25°
Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as instituições deverão:

a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por
motivos inerentes às situações previstas no presente regulamento, declaração
sob compromisso de honra do presidente da direção;

b) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer
outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;

c) As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as
medidas excecionais, no âmbito das situações previstas no presente Regulamento.

Artigo 26°
Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
SAFD, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo IV), disponibilizado
no serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-
nazare.pt/formularios, devidamente preenchido e assinado pelo/a responsável da
Entidade, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os
seguintes documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
número efetivo de associados;

b) Cópia dos dois últimos Relatórios de Contas e do Relatório de Atividades
referentes ao penúltimo e último ano ao pedido de apoio, devidamente
comprovados por um Técnico Oficial de Contas;



c) Declaração do Presidente da Direção da entidade requerente do número efetivo
de agentes desportivos envolvidos nas atividades - dirigentes, treinadores,
atletas, entre outros;

d) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de
atribuição do presente apoio.

2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação.

3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que entendam
necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e objetiva
análise da candidatura.

Artigo 27°
Fases e regras do apoio financeiro

1. O apoio financeiro decorre de decisão da Câmara Municipal da Nazaré,
sendo atribuído mediante a celebração de Protocolo, nos termos do qual as
entidades beneficiárias se obrigam a manter a atividade desenvolvida, cujo
comprometimento justificou a respetiva atribuição, por período não inferior a 1
ano.
2. O apoio financeiro é efetuado através de transferência bancária ou
cheque.

Artigo 28°
Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1. O apoio financeiro tem como limite o valor máximo 10.000C, de acordo com
os documentos apresentados e que legitimem as quebras financeiras decorrentes
das situações previstas no presente Regulamento, e que coloquem em causa a
manutenção da atividade desportiva do Clube, Coletividade e Associação.
2. Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o
mesmo objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que
lhes proporcionem o desejável equilíbrio financeiro.

Secção III
Apoio às Coletividades e Associações Recreativas e Culturais

Artigo 29°
Condições para atribuição de apoio financeiro

1. Os pedidos de apoio formulados pelas Coletividades e Associações
Recreativas e Culturais devem atender aos seguintes critérios cumulativos:
a) Desenvolver a sua atividade na área cultural e recreativa e com
reconhecido interesse municipal;
b) No que se refere à gestão do seu orçamento anual, as Coletividades e
Associações Recreativas e Culturais deverão apresentar, pelo menos, uma das
seguintes situações:

I.Verificar-se uma redução dos fundos e receitas, devido às situações
previstas no presente Regulamento; esta redução deverá ser consequência da
diminuição do valor dos donativos, das receitas das atividades anuais, das
quotizações ou comparticipações dos associados, sendo que, o valor desta
redução deverá ser de, pelo menos, 20% face ao orçamento anterior;

II.Verificar-se a não realização das ações do Plano de Atividades, que deverá
estar relacionada com as imposições legais e/ou estruturais decorrentes
das situações previstas no presente Regulamento.

2. Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido no
número anterior, deve ser apresentada declaração sob compromisso de honra.

Artigo 30°
Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as Coletividades e
Associações Recreativas e Culturais deverão:

a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por
motivos inerentes às situações previstas no presente regulamento, declaração
sob compromisso de honra do presidente da direção;

b) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer
outro apoio extraordinário de entidades públicas ou privadas;



c) As Coletividades e Associações Recreativas e Culturais só podem candidatar-
se a este apoio, enquanto vigorarem as medidas excecionais, no âmbito das
situações previstas no presente Regulamento

Artigo 31°
Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1. Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no
Gabinete da Cultura, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo V),
disponibilizado no serviço supramencionado, ou no site do Município, www.cm-
nazare.pt/formularios, devidamente preenchido e assinado pelos candidatos,
sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes
documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do
número efetivo de associados;

b) Cópia dos dois últimos Relatórios de Contas e do Relatório de Atividades
referentes ao penúltimo e último ano anterior ao pedido de apoio, devidamente
comprovados por um Técnico Oficial de Contas;

c) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de
atribuição do presente apoio.

2. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de
rendimentos e despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares
que se considerem adequadas ao apuramento da situação.

3. O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de
esclarecimentos ou a apresentação de documentos complementares que entendam
necessários, ou se mostrem facilitadores de uma mais adequada e objetiva
análise da candidatura.

Artigo 32°
Fases e regras do apoio financeiro

1. O apoio financeiro decorre de decisão da Câmara Municipal da Nazaré,
sendo atribuído mediante a celebração de Protocolo, nos termos do qual as
entidades beneficiárias se obrigam a manter a atividade desenvolvida, cujo
comprometimento justificou a respetiva atribuição, por período não inferior a 1
ano;
2. O apoio financeiro é efetuado por transferência bancária ou cheque.

Artigo 33°
Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1 - O apoio financeiro tem como limite o valor máximo 5.000€, de acordo com os
documentos apresentados e que legitimem as quebras financeiras decorrentes das
situações previstas no presente Regulamento, e que coloquem em causa a
manutenção da atividade recreativa e cultural das Coletividades e Associações
Recreativas e Culturais.
2 - Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o
mesmo objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que
lhes proporcionem o desejável equilíbrio financeiro.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Artigo 34°
Falsas declarações

A prestação de falsas declarações implica a cessação imediata dos apoios
económicos e a devolução dos valores recebidos, sem prejuízo da
responsabilidade criminal, subjacente à prestação de falsas declarações por
parte do/a beneficiário/a.

Artigo 35°
Casos Omissos e Dúvidas

Casos omissos e dúvidas de interpretação, do presente Regulamento, são
resolvidos por decisão do Presidente da Câmara Municipal ou do/a Vereador/a com
poderes delegados para o efeito.

Artigo 36°
Validade do Regulamento

O presente Regulamento aplicar-se-á até ao término dos regimes excecionais no
âmbito das situações previstas no presente documento.

Artigo 37'



Entrada em vigor
A presente alteração ao Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação em Diário da República.

Nazaré, de _ de 2 2 2
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ANEXO I

REGULAMENTOMUNICIPALDEEMERGÊNCIASOCIALEMSITUAÇÕESPANDÉMICAS
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1. DADOS DA PESSOA REQUERENTE:
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D. NASCIMENTO
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

3. SITUAÇÂO ECONÓMICA DA PESSOA REQUERENTE
RENDIMENTOS MENSAIS

Rendimento do trabalho c Renda/Prestação Casal
condomínio
Seguros Obngatórios daPensão de Velhice C Habitação

Pensão de Invalidez (PSI) C Água
Pensão Social (PSI) C Eletricidade

Pensão de Sobrevivérioa C Gás
Eduinição (releições/CAAPensão de Alimentos c /Internet/otaras )

Mensalidades/PropinasOutras P e l4 e S E.Superior

C.S .I. C Transportes Públicos
RSI C Alimentação

Equipamentos Sociais de
Subsídio de Desemprego C apoio à Familia

(Crecile/ERP1/ entre outros)
Subsídio de Doença/Seguro C

Outros Encargos
Fundo de Garantia C
Outros (bens imobiliários, C Total
rendas temporárias ou vitalícias,

4. TIPO DE APOIO PRETENDIDO

DESPESAS MENSAIS

C

E

E

E

E
E

DOCUMENTOS
COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS MONTANTE COMPROVATIVOS

Despesas relacionnadas com habitação C

Mensalidade nos equipamentos de apoio social C
Aquisição de Medicamentos, meios

complementares de diagnóstico, outras despesas
de saúde C

Despesas Educação C
Despesas com aF.rneritação e bens de

primeira necessidade
Outros Apoios C

Total C

5. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÓES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA
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Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Munidpal de
Emergência Social em Situações Pandémicas, Endémicas, de Calamidade Pública e outras
situações que se configurem de emergência, referente à pessoa requerente
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com o n.o de
processo
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ANEXO I ]

REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÊMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

NAZARE

1. DADOS DA CRIANÇA/X)VEM:

NOME COMPLETO

D. NASCIMENTO

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA - Apoio nas
despesas decorrentes da

atividade finca e desportivadas crianças e jovens
Processo Pi.*: _______/20
Data:

SEXO IDADE ANOS

MORADA
CÓDIGO POSTAL CONTACTO

BI/a/PASSAPORTE/ MIE
T. RESIDÊNCIA/ OUTRO

MSS SNS
ESCALÃO ABONO DE FAMÍLIA

~detida& que a ~jovem pratica

Clube/Associação/outro

Eu, pai/mie/tutor legal da diançajovern odeia identificada*, venho por este meio proceder à entrega da Candidatura
ao Regulamento MunicipaldoEmergincia Socialem Situaçaes Poncláviicas. Endémicas, de Calamidade Pública ou
outras situaçies que se configurem de emerginda. à tipologia de apoio
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, fornecendo os
elementos necessários para a competente avaliação da situação.

A Pessoa Requerente

2. COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

3. SETUAÇÀO ECONÓMICA DO AGREGADO FAMILIAR
RENDIMENTOS MENSAIS

Renda'Prestação Casa,'Rendimento do traba lho c condomínio

Seguros Obrigatórios daPensão de Velhice c Habitaçao—

Pensào de Invalide (PS!) Água
P enso Socia l (P SI) C Electr icidade

Penski de Sobrevivénaa Gás

Educação (réeiçõesICAAPensão de Alimentos C
4ncer net/ottr a s)

Mensalidades/PropinasOutras Pensões E.Superior

C.S.I. Transportes Públicos

RSI t Abrnentaçio
Equipamer tos Socia is de

bsidio de Desempr ego ( apoio à Família
.:Creche'ERPII entre outros)

Subsídio de Doença C
Outros Ericaroos- - -

Fundo de Garantia (
Outros (bens imobdiáriost rendas

E  T ota tte mpo rá ne s  o u ~c ia s ,  e tc . .
4. TIPO DE APOIO PRETENDIDO (Atividade Física/Desporto Federadc4

COMPARTICIPAÇÃO (Ass ínaler DOCUMENTOS
NAS DESPESAS com X) MONTANTE COMPROVATIVOS O«.

Inscrição
1.4 Via do Cartão
2.a Via do Cartão C

Segur o

Mensalidade C

Segur o Despor tivo C

Exame Médico Desoortwo C

Equipamento Despor tivo C

T ota l

DESPESAS MENSAIS

C

C

c

c

C

c
c

5. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

E portaidor:a de Deficiência, SIM

Tem a lgum elemento do agregado familiar com SIM
mais de 65 a nos?

É família Monoparental? SIM

Tem estauto de Worm de Voolència Doméstica? SIM

É família Numerosa? SIM

6. OBSERVAÇÕES:

Marlitfal,10 DA AA2Ait5 • CANAAA MUNIaPAL
«TI» DA AMIMAM nucaI DO ~P OR T O
r i f 2412550010/11 *Mas g« d.o»AALAtAAR

NÃO

NÃO

NÀO
NÃO
MÃO



REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÈNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

7. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS(sellip; o.)

Pormulklo de Ceratictabsra

Apreoenteclio do Documento de tamtircre*k 001: CC, ~ide de »entidade.
ou outro
Cdpta do Número da Idonotif~ notac,

COO:* do camproa*Nos atestar a «suicide ~utente do iri,o2 do artigo 9.*

Documento comprovativo de dado de rtakeloscti; valido
Ddeurnedto carnPrervdthr3 da ~MO* do oOrdObdo ?mear  emit ido peia >int * de
freguaia doars* da resi d a

Docurnato comprovativo da ~raça° eocloaconernica decorrente das aituaçOes
pravtstas no presente Peguiarnotto
~urna«) comprovativo do* ntridirtaintos ou subsidias ~os, e 9.~ t=t4o.
~rara aos uit imos tra matas
Docunwtto comprovativo de brocitOSo no ~g> de ImpregtV4l'f, de área de
resit iktda, em caso de situt0) de desorsoreq0

DocumffitOCOrryprovadvo &a encargtxt  ~ais, nornadarnate terra
de cate ou prestzclio ~tive a ~atiro* bancário (n4104ttslIddli seguro de ~e.
e.tuttioleco e Conckneinksi). grque. sdistdiddede. OS, Inedkerneetois e Ir rece~a de
r,ouipamento para apoio os lua ela infkt ia Idosas deddiloda, referente aras última
3 me,"
Documento comprovativo de tomeotue4t ispoloe ox<sed,Oios por outras antiardes por. O
marno firo a que si reporta a candidatura e respetboos adores, caso o apoio 1e4a
~cedido sob a forma de prestacito pectinihria

Deciaoholo de Peto r,.144de as fuuzr;o*$

Nector44o da ?dia Oivid;s * Segurança Sacia
~are* de autori~lo para varificaçtio Os nao ~Cl* Ia CONIN(VS*IN

Dadaraç2o entacte pela Entidede (Agoo~, Clube. Ad~ *oti* outras) que
~terra o eanIço Niotidesportivo„ e comprovar a intenOrs Crtanytneiv*rd em
trequottar atividadoWihoodaikteds(s)

Out r os  ~at a ou&  mo ldo  so iei t edos ,  compr ovam a no : ~ de at r Ib t uOho
*apoio.

Documento com indlicectrio do 115148

TRATAMENTODE DADOSt
De acordo com as dIsposiç)5t do
Regulame-yo3 GeraldaProte.., • -
Reg/dia~to 2016/679, autorizo da
forma explícita e mformada que os meus dados
sejam o'njeto de tratamento nos moldes
legalmente admissiv. eis
Data:

Pede Deffesamento, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

A , El«:1141F.R PEL(')

(Assinalar com X)

DICLARAf,J10 CONPOOmISSO DeHONRA:
Doceiro temes conh:ranutrte ecesta. os cond~ do Patp.downwto
Mun ladd i0.  t r ner gce Saud  em Seuacesa ~moas .
endernrcat, de CaNsmidade Nbeca • cutias m s que a
conflueienr, de erneeplar-te. ilatumIndo sx,r minha hamd que IBS
issOortniKees Ceestiodao corros~ à verdede e que niho beru‘kso
de ~ a s aoosos enák:gen, concodkdos çor C41:1115 entidades pesa
en mesmos fint-Otidams &ode. que avtOrt.td a comute a outros
Entidades dera conOrmer„.1k) ders 404011~ ara prestedo.

de __________de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

A Pewgs Requerente

wi mim • • a.:  .• • CM. • • ••••• «ra. o u . . mas . • ama

N .4.7A P
Comprova-se que nesta data f o i  ent regue a candidatura ao Regulamento Munic ipa l de
ErnerOr izia Social em S' ihaçf f ies Pandeknicas e de Calamidade Púbilk:a eferente à pe ze

• mai• lel MI *a .  •  • *o mim • • •.• • • «1 • • •Ia•t  • • UNIR • 11•Él.41 • 001.

Nazaré, _____de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ de _ _ _ _

RECIBO

,  min o r i. , z de prOCiftSSO

0 / A  F U N C I O N Á R I O / A

: I • (i.MAA wt.
311: 1 ATtV;C 4LI Sl A t L C S K • A

t U i ZLISS ›": f  MAL m114.11,41,



ANEXO I I  I

REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

NAZA

1. DADOS DA IPSS OU EQUIPARADA:

IDENTIFICAÇÃO

DATA DE
cotismuiçÂo

MORADA
CÓDIGO POSTAL

IDENTIFICAÇÃO, DO
RESPONSAVEL

ÁREA DE
ATUAÇÃO

RE

INFÂNCIA

FORMULARIO DE CANDIDATURA -
Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social e
equiparadas. de Proteção e Socor re outras Entidades Sem

Fins Lucrativos
P r oc e sso  N. ° :  ____ / 20_
Data: /

Ex. mo Senhor Presidente da Câmara Municipal

NIPC

CONTACTO

CARGO

IDOSOS DEFICIÉNCIA

Eu, acima identificado, venho por este m e io proceder à entrega da Canãdatura ao Fegularnento Municipal
de Ernergénoa Social em Situações Pandémicas, Endérnims, de Calamidade Pública entre outras s.iwaçãoes que se
~figurem de emerginaa, à tipologia de apoio

elementos necessários para a competente avaliação da situação,

0/A REPRESENTANT1E DA
INsurtnçÃo

. fornecendo os

2. CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO FINANCEIRO: S IM NÃO
Desenvolver a sua atividade nas áreas de intenrenção social de

reconhecido interesse municipal

Pertencer ao Conselho Local de Ação Social (CIAS) DA Rede Social cia Nazaré
Redução dos fundos e receitas anuais da instituição, devido às situações

previstas no presente Regularnento; esta redução deverá ser consequência da diminuição
do valor dos donativos, das quotizaç6es de associados ou das comparticipaçâes dos
utentes, sendo que, o valor desça redução deverá ser de, pelo menos, 20% face ao

orçamento anterior
Aumento exceaonal na procura dos serviços prestados peta instituição;

este aumento deverá estar relacionado com o agravamento de vela dos utentes ou
destinatários, sendo que este aumento, deverá seis de, pelo menos, 15% face ao ano

anteriorO pedido se destine a reaezaçao de pequenas o b ra s . nao ~tir antes, ur gentes e
inadiáveis em equipamento social localizado no concelho da hazará

3. CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO: SIM NÃO
Ter os seus 2 últimos relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por

motivos inerentes às sítua9Ses previstas no presente Regulamento, declaração sob
compromisso de honra do presidente da direção

çerri3niirer gut o seu modelo de oestlks financeira é edoeumoo é At h ic k 4 2 de.envotviet e que, sie
stuodio florindo,é 5.1424311koit:

Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer outro
apoio extraordinário de entidades púbfácas ou privadas

inesiano DA MAZADI - CAMADA 11UNIICIA04.
AADDINTII oe AÇÃO SOCIAL

TLLi 2412110010/TULI  931114412/93111114375/ 11-14At t a Dorkm-Dootal io r



4. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS (sempre. que

TV I Cktoolddatmra

referentes ao pervkirtio 'irkerio ano anteriores ao pedido do apoio,
devidarnenoz comprovados por um TOC

imantes.
funcimár̀ iess, lista

Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de
presente apoio

TRATAMENTODE DADOS:,
consumes do

Regulamento EU2016!679, acifto e aumrizo dx,
fome earolici..za e informada que os meus dados
sepirn objeto,de tratamento rios moldes

Da ta i /

(rkzstrialar com X}

Ote.t.ARAÇAIJ COMPROMISSO Ot PIONSw

CuKtsty tomar ccirduta-rneitto s acrieWara cond95.as Peçiusimanto
rAvnit,p,s: de Itmergarice Sons m SitueçAes Piandéfncia.
Lnderr+ca, de Catarntlade Púbica e ~as 9 . ± ~  q u e  s e
coiij. ien dc er'ie-~. Isaumándo r;oe ~Mui horta que e .
.nfter'4ç . prestada+ zorresporsder, é ~Iode e que e L tÇhG
Que or  a r eceai:~ fulkl Ciert•fids de quattsques apaica InkfCs;Rib
trenced<ka pof outrer. entkdades peua. as ~mos nrts.C..ectero
~de, que aut,:cia2 a comu)ta • ~lin Entidadei pai. coMirrtí".1k
cir,intorrtherAel. Orepeedadai

Pede Deferimento, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ____________de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

0 /A REPRESENTANTE DA
ENTIDADE

A PREEKNER PELOS SERVICW,
• 11111. 4t. M V , 1, •  • • •  • 4 1 • I•  •  •  Irml  •  •  ro r  a •  ro a •  zo  rua r r i m  •  r «Nur r mo s o. Ir ro r •  •  ri r ,  e •  ao  ri r . •• »o rem Is

NAZAR E

S M .  •  •  « TA i m s

RECIB O

Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Municipal de
Emergência Social em Situações Pandémicas, Endémicas, de Calamidade Pública entre outras
que se configurem de emergência, referente à Entidade _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Nazaré, de __________de _ _ _ _ _ _ _

, com o n.o de processo

0 / A FUNCIONÁRIO/A



ANEXO  IV

REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

NAZARE
FORMULÁRIO DE CANDIDATURA -

Apoio aos Clubes,  Coletiv idades e Associações
Despor t iva s

Processo N.*: _____/20- -
Data: /

Ex., mo Senhor Presidente da aunara Municipal

1. DADOS DO CLUBE/COLETIVIDADE, ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA:

IDENTIFICAÇÃO

DATA DE
coptsrrrtnçÃo

NONADA
OtiDIGO POSTAL

mernFicAçÃç DO
RESPONSAVEL

MODALIDADE DESPORTIVA

NIPC

CONTACTO

C.ARGO

Eu, acima identificado, venho por este meio proceder entrega da Candidatura ao ReguIernento Municipal
de Emerginos Social em Situações Pandémicas, Endémica:, de Calamidade Púlitica entre outras que se configurem de
emergência, à tipologia, de apeio

elementos necessários para a competente avatiação da situação.

0/A REPRESENTANTE DO
CLUBE/COLETIVIDADE/ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

. fornecendo os

2. CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO FINANCEIRO: SIM NÃO
Desenvolver a sua atividade nas áreas do desporto. de

reconhecido interesse municipal
Redução dos fundos e receitas anuais da instituição, devido às situações

previstas no presente Regulamento; esta redução deverá ser consequência da diminuição
do valor dos donativos, das quotizações de associados ou das comparticipações dos
utentes, sendo que, o valor desta redução deverá ser de, pelo menos. 20% face ao

orçamento anterior

Verificar-se a inatividade dos escalões de formaçáo, devido às normas impostas pelas
Entidades competentes

3. CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO: SiM NÃO
Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por motivos

Inerentes à situação pandémica e de calamidade pCiblica, declaração sob compromisso de
honra do presidente da direção

Demonstrar que o seu modelo de gestão financeira íradequado à atividade desernrotvida
e que, em situação normal, é sustentável

~eco« DA ~M E  •CAmobaa 10119OCDAL
DRO0 DA ATIVIDADDP*NRCASDO DOOPOOVO

24:11114NN0/11-1141A1ls  /0.101140~~



REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

4. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS (seinpreque aplicãve,l) CAssina!ar com X)

Formilá'o de cand datu -a

De<aração do Presidenta da Assemble:a Gera da Entidade requerente do
rmeno efetivo de associados

Cópa dos 2 últimos ReatórO de Contas e do Relatório de Atidaces
referentes ao penúltimo e últ:me anos ante -Ores ao pedido do apoio,

devidamec cornp-ovados oor m TOC"
De,riaração do Presidente da Dreçk daen.jdade -eouelente com
nún-ero e:etivode agentes despa-tivas enva vidas nas ativ daces -

dingeites, trenado-es, atletas, entre ot.tros;

Dec, araçáo cc nk dívidaàsFianças e;os.• auto 'zação ao Mun.c.-:p;.., da
Nazaré para consultar a sitmação da entidade ..eque-ente

Declaração de não dívida à Segurança Soca! Wou autorização ao
Mun:cip;o da Nazaré para consuftar, a situação da entidade requerente

Declar-açãc de autorização para vericação de não dívida ás CMNINQ/SMN

Outros dccurnertes doe,sendo sibicitadas, comprovem a necessidade de
atribuição da presente apoio

TRATAMENTO DE DADO,.
De w..orcloCCM as ditsposiçÕesCOUSWItt., rro
Regulamento Geral da ProteçÀode Dado
Regulamenta EU 2016/679, aceita e autoi ao de
forma vcplibta e informada que 05 meus dados
sejam ektetiode tratamento nosrricÁde,-,
legalmente adiTtli5ShréS.
Dat a:  ____/

Pede Deferimento,

Ot t LA*0140 t owit er masso Dt  440411t At

Dacarro tomar torthecarraitdo • timitar as condirá« Do Regulamento
Municipal de Emergem°. Sedai em Seuaçõaa Penddmicas.
tndemeas, de Caáarnelade ~em • outras lituAçalai que as
configurem 6, ersargenaa, amolando por nentta nome que as
Informações prestadas correspoisSem 4 verdade e que a Institulçõe
Cu* dle NotweleAto oao [emelt-ta de demole:amor apoios an11og0e,
tr.ricighctOs por outra cordirlades para ris memarron noa Dortara
avtdis, Duo iJtDriZO 5 S.,t ei out r as Ind.O,s er i cor,firrrsaça•-•
das 1nformações era Deestedee

______. de __________de

0/A REPRESENTANTE DO
CLUBE/COLETIVIDADE/ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS
TI& ~ d . Ir o r r , r «IN• 11«.....11 «P. • IF « O . I * lor MiliP w . arai. r  « o .  r ror am. r moa I • • «km « • mole • *o «HM • • ma» a» et •••• ••••• •• .1, «em a.. rem. • • 4.1 .•••

NA-;7A R RECIBO

Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Municipal de
Emergência Soda! em Situações Pandémicos, Endémicas, de Calamidade Pública entre outras
que se configurem de emergência, referente ao Clube/Coletividade/Associação
Desportiva _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Nazaré, ______de ___________de _ _ _ _ _ _ _ _

, com o n.o de processo

0/A FUNCIONÁRIO/A

NUAildPIO DA NAZAit t  CilbaltA MUtilaPAL
stroaDA ATIYIDADt Finca c oo Dif4•04TO
Tt.P., 24121,10010/1144Artr pooraki~osazata.pt



ANEXO V

REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

NAZARE
FORMULÁRIO DE CANDIDATURA -

Apoio ás Coletividados • Associações Recreativas e
Culturais
Processo N.°: _______/20 _ _ _ _ _ _
Data: / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Ex. mo Senhor Presidente da Câmara Municipal

1. DADOS DA CCNLETIVIDADE/ASSOCIAÇÃO RECRE.ATTVA E CULTURAL:

IDENTIFICAÇÃO

DATA DE
cOusrauaçÃO

MORADA
CÓDIGOPOSTAL

IDENTIFICAÇÃO DO
RESPONSAVEL

ATIVIDADE DESENVOLVIDA

NIPC

CONTACTO

CARGO

acirra identificado.. venho por este meio proceder entrega da Candidatura ao Regulamento Municipal
de Emergência Social em Situações Pandémicas e de Calamidade Pública. tipoiogia de apoio
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ fomiecendo os
dementos necessários para a competente avaliação da situação.

0/A REPRESENTANTE DA COLETIVIDADE/ASSOCIAÇÃO
RECREATIVA E CULTURAL

2. CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO FINANCEIRO: SIM 4c)
Desenvolver a sua atividade na área cultural e recreativa de

reconhecido interesse municipal
Redução dos fundos e receitas anuais da instituição, devido às situações

previstas no presente Regulamento; esta redução deverá se- consequência da diminuição
do valor dos donativos, das quotizações de associados ou das ~participações dm
utsotes. sendo que, o valor desta redução deverá ser de. pelo menos, 20% face ao

orçamento anterior
Vercar-se a não realaaçâodasaçb' s do Plano de Adi/idades. que deverá estar
mlationada com as imposições legak.e/ou estruturais deconantes das situações

prevntas vio presente Regulamento

3. CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO: SIM NÃO
Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por motivos

inerentes à situação pandémica e de calamidade pública, declaração sobCOITIDIDITdS50de
honra do presidente da direção

Dernomoar que o seu modelo de gestão financeira é adequado à atividade desenvolvida
e que. em situação normal, é sustentável

1 ~ 9 0  n o  D I A Z A A t CMIAAA PIUNDCIPAL
I I IAIDDRE DA CUIM «

T L F.1 3112530010/ 1411A11$ g i o r i b l ~~ .4*



REGULAMENTO MUNI CI P AL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAOES PANDÉMICAS
E DE CALAMIDADE PÚBLICA

4. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS (sempre que apIrcávei) (Assinalar com X)

Form.,,láno de cand da'an-a

Decaração do Nesidenteda Assemble a Geral da Entidade recuerente do
n2tme-d efetivo de assoCíados

cópia da Relatdrio de Cortas e do Relat6-io de Atividades refeertes ao
penItIrro e ifit mo ano an':erio-es ao pedido do apoio, devidamente

do-np-cvados por um TOC
De: aração oe não d'.vida às Finanças &o.: auto,ízação ao Min t(pio da

Nazaré para constPt2, a situação da entidade -ecue-ente
Declaração de não divida a Segurança Socai efou autorização ao

Muntípo da Nazaré para cortski:ta- a situação da entidade -echerente

Decla-ação de autorizaçãe para vericação de não dívída s CMNMQ/SMN

Outros docu,rnertos que, sedo solcitados, comprovem a necessidade de
atribuição do presente apoio

TRATAMENTODE DADOS:
De acordo c=as deposkaes constantes da
Regulamento Gerai da PYoteç5o de Dados -
Regulamento EU 2016/ 679, aceito e autorizo de
forma explícita e informada que os meus dados
sejam objeto de tratamento nos moldes
legalmente admissíves
Data:

OtiALAILIL( Ato C 004P$10.415.41.) O #401411

Nd» tornw c****Otoset& * socaose a* c***~ o* kambriber•te
Oilmicipeo1 dia Emorgariells Socked Sibel4tdot Abird~e„
&idén*"da01~011.11411 Mele* o «Ma aiiinOn ue .11
coallounon da amihroiorda, anuoiliwk por roinen Mima em as

formações ~as corresooMrian quis
otai Sai rapresanto tIØ bronfien da 44raisiii4rauroirrisehénoor,
toncedagn oos ruamo eno&ien pira o* roa:~ ."(Nt
alba" gim ~onze a tono** a ~lin enfiei*** para evoAritroção
ães preetadeL

Pede Deferimento, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ______de ___________de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

0/A REPRESENTANTE DA COLETIVIDADE/ASSOCIAÇÃO
RECREATIVA E CULTURAL

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS
I...  IN» IN. AI • 11... • 11M111,111h • 10.11, IS .11.1.11.11,0 * * M a

N A7A P4-- REas0

Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Municipal de
Emergência Socal em Situações Pandémicas, Endémicas, de Calamidade Pública entre outras
situações que se configurem de emergência, referente à _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Coletividade/Associação Recreativa e Cultural

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , com o n.o de processo

Nazaré, ______de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

O/A FUNCIONÁRIO/A

muNutrio o* %AZAR! 444álltA~ourai .
cai:NenCM CIPLIVRA

TU. 2 IUS 5 0010 I e•14.411., garalOcros- pt



Diário da República, 2.asérie P ARTE H

N.° 89 7 de maio de 2021 Pág. 249

MUNICÍPIO DA NAZARÉ

Regulamento n.° 389/2021

Sumário: Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas e de Calamidade
Pública do concelho da Nazaré.

Torna-se público que a Assembleia Municipal da Nazaré deliberou, na sua sessão de 9 de abril
de 2021, conforme proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária do dia 26 de
março de 2021, aprovar o Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas
e de Calamidade Pública, que, em cumprimento do estatuído no artigo 139.° do Novo Código do
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Li n. 4/2015, de 7 de janeiro, agora
se publica.

O presente regulamento foi, previamente à sua aprovação, objeto de período de consulta
pública, que teve início no dia 3 de fevereiro de 2021 e fim em 16 de março de 2021.

Torna-se, ainda, público que o presente Regulamento entra em vigor no 1.° dia útil seguinte
ao da sua publicação no Diário da República.

20 de abril de 2021 — O Presidente da Câmara Municipal da Nazaré,Walter Manuel Cavaleiro
Chicharro.

Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações
Pandémicas e de Calamidade Pública

Nota justificativa

O Município da Nazaré, no âmbito da situação pandémica que o país e o mundo atravessam
desde março de 2020, tem vindo a implementar medidas de prevenção com vista à redução do
risco de contágio e a implementar programas e projetos, de apoio à comunidade, de mitigação
dos efeitos causados pela pandemia, nomeadamente, os seus impactos socioeconómicos que se
traduzem no aumento da taxa de desemprego e da preowiedade laborai, no decréscimo da produti-
vidade e da atividade económica e, consequentemente, na diminuição de rendimentos nas famílias
e no agravamento das condições financeiras e sociais. É um facto que, cada vez mais, os orga-
nismos públicos e privados têm de estar preparados para dar uma resposta concreta e efetiva, em
situações idênticas ou similares à que temos vindo a atravessar. São contextos que trazem grandes
desafios, e que evidenciam as fragilidades socioeconómicas de um país, de uma comunidade.
A Organização Mundial de Saúde, tem vindo a alertar que situações destas, serão cada vez mais
frequentes, pelo que, importa que, localmente, se adote um conjunto de medidas que, de alguma
forma, nos permitam dar resposta em tempo útil à nossa população, pois, importa acautelar, os
novos contextos socioeconómicos, não obstante as respostas prestadas por um Governo ou por uma
Autarquia e pelos parceiros sociais e demais entidades públicas e privadas, tornando-se imperativa
a necessidade do reforço das respostas a nível social. Neste sentido, o presente regulamento tem
o intuito de minimizar os impactos socioeconómicos desta, e de futuras pandemias ou situações
de calamidade pública, nomeadamente através da atribuição de subsídios para apoio às famílias
afetadas pela drástica redução de rendimentos advinda das referidas situações, para pagamentos
de bens e serviços essenciais, nomeadamente alimentação, habitação, água e energia, despesas
de saúde e educação, de equipamentos sociais, cuja atribuição deve obedecer a um conjunto de
regras uniformes que garanta os princípios gerais de direito; apoio às famílias, no que concerne à
atividade física e do desporto às crianças e jovens, por motivos de preservação da saúde física e
mental; apoio às instituições sem fins lucrativos, que são gravemente afetadas por estes contextos
desfavoráveis, e que, não obstante as dificuldades, têm de manter as suas respostas à população.
Para mais, considera-se, igualmente, importante o apoio às Associações Desportivas e Culturais,
pois estas são o garante da dinâmica social de uma comunidade, promotoras da cidadania, de
estilos de vida saudáveis, de bem-estar e saúde social. Os custos associados à implementação
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destas medidas são, até ao presente momento, difíceis de avaliar e prever, atendendo às graves
repercussões, presentes e futuras, e às especificidades dos contextos acima referidos, acresce
ainda, o facto da inexistência de experiência anterior que permitisse ser usada como exemplo.
O custo é controlado à partida, pela verba inscrita no orçamento municipal que, poderá vir a ser
revista em caso de necessidade, face à pertinência de desenvolver localmente medidas de mitigação
dos efeitos causados por estes contextos no Município da Nazaré. O apoio financeiro resultante
da aplicação do presente Regulamento depende da análise socioeconómica da situação concreta,
a qual fundamentará a decisão da Câmara Municipal da Nazaré. Numa lógica de custo/benefício
indissociável da entrada em vigor do presente Regulamento, e considerando que a sua natureza
tem um claro intuito social, importa aqui destacar que a latitude das medidas nele consagradas
têm como objetivo central a devida clarificação e operacionalização do conjunto de conceitos e ou
soluções procedimentais, legalmente consagradas, clarificação essa que irá, seguramente, benefi-
ciar a simplificação da aprovação e execução dos procedimentos administrativos em causa. Sendo
inquestionável, para o efeito, que os custos centrados nesses procedimentos estão, manifestamente,
associados ao apoio financeiro que será concedido pelo Município. Decorreu a prévia constituição
de interessados de acordo com o estatuído no n.° 1 do artigo 98.° do CPA, entre 6 e 20 de novembro
de 2020, não tendo existido qualquer registo, bem como a Consulta Pública, de acordo com o n.° 1
do artigo 101.° do CPA, que decorreu entre 3 de fevereiro e 16 de março do presente, sendo os
contributos analisados e enquadrados no presente Regulamento. Assim, a Assembleia Municipal
de Nazaré, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 241.0da Constituição da República
Portuguesa, do artigo 135.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, do n.° 1 e das
alíneas c) k) e n) do n.° 2 do artigo 23.°, da alínea g) do n.° 1 do artigo 25.° do Regime Jurídico
aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, da Lei n.° 53-E/2006, de 29 de dezembro, sob
proposta da Câmara Municipal, nos termos da alínea k) e das alíneas ee), qq) e rr) do n.° 1 do ar-
tigo 33.° do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro aprova em sessão
ordinária realizada em 09 de abril de 2021, o Regulamento Municipal de Emergência Social em
Situações Pandémicas e de Calamidade Pública, que segue infra.

CAPITULO I

Disposições comuns

Artigo 1.°

Lei habilitante

Os apoios previstos no presente Regulamento são aprovados ao abrigo da alínea v) do n.° 1
do artigo 33.°, do Anexo I, à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.°

Objeto e âmbito de aplicação

1 —As presentes normas visam definir a constituição e o enquadramento normativo do
Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémicas e de Calamidade Pública
no que concerne:

a) Ao apoio económico a agregados familiares em situação de comprovada carência econó-
mica, em virtude das consequências associadas aos supramencionados contextos, traduzindo-se
num apoio financeiro de carácter excecional e temporário, para fazer face ao pagamento de bens
e serviços essenciais, nomeadamente alimentação, habitação, água, energia, despesas de saúde
e educação, de equipamentos sociais;

b) Ao apoio na prática da atividade física e do desporto das crianças e jovens, cujos agrega-
dos familiares se encontrem em situação de comprovada vulnerabilidade socioeconómica, numa
perspetiva de preservação da saúde física e mental;
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c) Ao apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e outras entidades
sem fins lucrativos que realizem atividades eminentemente sociais e que atuem no Concelho da
Nazaré e que, por causa dos contextos acima referidos, tenham sofrido um acréscimo de procura
ou a diminuição da sua capacidade de resposta;

d) Ao apoio aos Clubes, Coletividades e Associações Desportivas sem fins lucrativos do
Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, se vejam confrontados com quebras de
receita, por terem sido impedidos de realizar a sua atividade regular;

e) Ao apoio às Coletividades e Associações Recreativas e Culturais sem fins lucrativos, do
Concelho da Nazaré, que devido aos referidos contextos, por terem sido impedidas de realizar a
sua atividade regular, tenham sofrido alterações ao seu orçamento anual.

2 — É condição, no âmbito do presente apoio, que os beneficiários não tenham quaisquer
dívidas para com a Câmara Municipal da Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré, Empresa
Municipal "Nazaré Qualifica", Segurança Social e Autoridade Tributária, sendo a apresentação de
certidão de não dívida obrigatória

3 — As situações de comprovada vulnerabilidade socioeconómica/dificuldade de manutenção
de atividade, que não tenham tido origem no âmbito das situações previstas, deverão solicitar apoio
ao abrigo de outros Regulamentos Municipais em vigor, ou das medidas de apoio implementadas
pelo Estado.

4 — A verba inscrita anualmente no orçamento do Município, para este fim, constitui o limite
máximo anual a atribuir nestes apoios, podendo ser reforçada, em caso de necessidade.

5 —As presentes normas regem-se pelos princípios da subsidiariedade, articulação e con-
certação.

Artigo 3.°

Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento Municipal considera-se:

a) «Agregado familiar», o conjunto de pessoas constituído, pelo cônjuge ou pessoa que viva
em união de facto há mais de dois anos, pelos parentes ou afins em linha reta ou até ao 3.° grau
da linha colateral, adotados restritamente e os menores confiados administrativamente ou judicial-
mente a algum dos elementos do agregado familiar;

b)"Apoio económico", montante de caráter pecuniário concedido a título excecional e pontual;
c) "Emergência social", situação de grave carência económica resultante de insuficiência de

rendimentos do agregado familiar, caracterizada pela impossibilidade de, pelos seus próprios meios,
garantir a satisfação das necessidades básicas dos elementos que o integram ao nível da alimen-
tação, habitação, água, energia, despesas de saúde, de educação e de equipamentos sociais, ou
potenciadora de eminente risco social, e para a qual são inexistentes ou manifestamente insuficientes
os apoios de outras entidades, públicas ou privadas, com competência ou intervenção nas diversas
áreas, designadamente, o Município da Nazaré, o Instituto de Segurança Social, I. P., e as Instituições
Particulares de Solidariedade Social ou entidades a elas equiparadas;

d)"Rendimento mensal bruto", o quantitativo que resulta da divisão por doze dos rendimentos
anuais ilíquidos auferidos por todos os elementos do agregado familiar à data da apresentação da
candidatura, incluindo as prestações familiares e sociais, com exceção do abono de família e da
bonificação a crianças e jovens deficientes;

e) "Rendimento líquido per capita", o quantitativo que resulta da divisão pelo número de
elementos que compõem o agregado familiar do rendimento mensal bruto depois de deduzido os
encargos calculados;

f)"IAS — lndexante dos Apoios Sociais" — o IAS constitui o referencial determinante da fixa-
ção, cálculo e atualização dos apoios e outras despesas e das receitas da administração central
do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza,
previstos em atos legislativos ou regulamentares;
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g) "Instituições Particulares de Solidariedade Social e equiparadas" — toda a Instituição
legalmente constituída por iniciativa de particulares e sem fins lucrativos, com o propósito de dar
expressão organizada ao dever moral de solidariedade e de justiça entre indivíduos e desde que
não sejam administradas pelo Estado ou por um corpo autárquico;

h)"Clubes, Coletividades e Associações Desportivas" — toda a Entidade legalmente constituída
por iniciativa de particulares e sem fins lucrativos, com o propósito de desenvolver a atividade
física e/ou o desporto na população em geral no concelho da Nazaré e com Registo Municipal de
Associações Desportivas válido;

i)"Coletividades e Associações Recreativas e Culturais" — toda a Entidade legalmente cons-
tituída por iniciativa de particulares e sem fins lucrativos, com o propósito de desenvolver a ativi-
dade sociocultural na população em geral, legalmente constituídas e com atividade no concelho
da Nazaré.

Artigo 4.°

Obrigações dos beneficiários

1 — Constituem obrigações dos beneficiários dos apoios consubstanciados neste Regulamento:

a) Informar, previamente, a Câmara Municipal da Nazaré, de qualquer alteração à situação
que invoquem aquando da formalização do pedido de apoio;

b)Não permitir a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem para fim diverso daquele
para o(s) qual(is) foi(rem) atribuído(s);

c) Apresentar os comprovativos de despesa, definidos no presente documento, relativamente
ao(s) apoio(s) atribuído(s), após a sua liquidação/utilização;

(I) Permitir a verificação das declarações prestadas, no caso do apoio às famílias em situação
de vulnerabilidade socioeconómica, pela equipa do Gabinete de Ação Social, seja por entrevista para
avaliação socioeconómica, visita domiciliária, entre outras que venham a verificar-se necessárias;

e) Permitir, no âmbito dos apoios atribuídos aos Clubes, Associações e Coletividades Des-
portivas e Culturais, o acompanhamento do protocolo que vier a ser celebrado, pela atribuição de
apoio económico, por parte de equipa do Setor da Atividade Física e do Desporto;

f)Proceder, na sequência de notificação por parte dos serviços municipais, aos acertos a que
haja lugar, no âmbito dos apoios recebidos, sempre que a verba exceda, em concreto, o valor do
bem ou serviços;

2 — O desconhecimento, ou a má interpretação das presentes normas, não poderão ser
invocadas para justificar o não cumprimento das suas disposições, nem isentam os infratores das
sanções que lhes sejam imputáveis.

CAPÍTULO II

Das famílias

SECÇÃO 1

Apoio aos agregados familiares em situação de vulnerabilidade socioeconómica

Artigo 5.°

Beneficiários

Pode ser beneficiário/a do apoio económico previsto neste Regulamento o cidadão ou a cidadã
que cumpra, cumulativamente, as seguintes condições gerais:

a)Ser residente no concelho da Nazaré;
b)Ter idade igual ou superior a 18 anos ou com idade inferior, desde que se encontre eman-

cipado/a;
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c) Disponibilize toda a documentação requerida pelos serviços, necessária à instrução e ava-
liação do processo;

d) Comprove a alteração da situação socioeconómica decorrente das situações previstas
neste Regulamento;

e) Pertença a um agregado familiar cujo rendimento líquido per capita seja igual ou inferior a
50 °A da retribuição mínima mensal garantida, adiante designado por RMMG;

f) Não beneficie de outro apoio económico para o mesmo fim a que se destina o objeto do
seu pedido.

Artigo 6.°

Deveres dos Beneficiários

Constituem deveres do/a candidato/a:

a)Não prestar falsas declarações ou omitir informação relevante, quer no requerimento, quer
ao longo do período a que se reporta os apoios;

b) Comunicar à Câmara Municipal, no prazo máximo de dez dias, a contar da data do facto,
todas as circunstâncias ocorridas posteriormente à notificação da deliberação de atribuição de apoio,
que tenham produzido melhorias significativas na situação socioeconómica do agregado familiar,
nomeadamente, aumento de rendimentos auferidos, obtenção de novo emprego, alterações da
composição do agregado familiar ou mudança de residência que determine a redução dos inerentes
encargos para o orçamento familiar;

c)Fornecer toda a documentação solicitada e prestar com exatidão todos os esclarecimentos
que sejam solicitados, nos prazos fixados.

Artigo 7.°

Despesas Elegíveis

1  — São consideradas despesas elegíveis e, como tal, passíveis de apoio económico, as
despesas resultantes de:

a) Despesas associadas à normal fruição da habitação, como sejam, designadamente, as
associadas a renda, aos consumos de água, eletricidade e gás;

b)Aquisição de medicamentos, meios complementares de diagnóstico, produtos de apoio e
outras despesas de saúde, desde que acompanhadas de receita médica ou de guia terapêutico
no caso de medicamentos;

c)Despesas inerentes à frequência de equipamentos nas áreas da infância, idosos e deficiência;
ci)Despesas com educação, como sejam, material escolar e informático, propinas e comuni-

cações essenciais no âmbito educativo, nomeadamente internet.

2 — Despesas com géneros alimentares, desde que não asseguradas pelo Programa Ope-
racional de Apoio a Pessoas mais Carenciadas (POAPMC), Cantina Social, Loja Social da Junta
de Freguesia da Nazaré ou outras entidades com resposta na comunidade, nomeadamente as
responsáveis por Banco Alimentar.

3 — Despesas com bens de primeira necessidade, tais como fraldas, entre outros (crianças,
idosos e deficientes).

4 — A prestação do apoio económico não é cumulativa, podendo dizer respeito apenas a uma
das despesas referidas no número anterior.

Artigo 8.°

Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1  — Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no Gabinete de
Ação Social, doravante designado por GAS, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo 1),
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disponibilizado no serviço supramencionado, ou no site do Município. www.cm-nazare.ptiformularios,
devidamente preenchido e assinado pelos candidatos, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre
que aplicável, com os seguintes documentos:

a)Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade;
b) Cópia do número de identificação fiscal, sempre que aplicável;
c) Documento comprovativo de residência;
d) Documento comprovativo de título de residência válido;
e) Documento comprovativo da composição do agregado familiar;
f) Documento comprovativo da alteração socioeconómica decorrente das situações prevista

neste Regulamento;
g) Documento comprovativo dos rendimentos ou subsídios auferidos, a qualquer título, refe-

rente aos últimos três meses;
h) Documento comprovativo de inscrição no Serviço de Emprego/IEFP da área de residência,

em caso de situação de desemprego;
i) Documento comprovativo dos encargos mensais, nomeadamente renda da casa ou prestação

relativa ao empréstimo bancário (nele se inclui seguro de vida, multirrisco e condomínio), água, gás,
eletricidade, medicamentos e frequência de equipamento para apoio na área da infância, idosos e
deficiência, propinas, referente aos últimos três meses;

j) Documento comprovativo de eventuais apoios concedidos por outras entidades para o mesmo
fim a que se reporta a candidatura e respetivos valores, caso o apoio seja concedido sob a forma
de prestação pecuniária, sempre que se justifique;

k) Declaração de consentimento informado, relativa ao tratamento de dados pessoais;
I) Documento com indicação do IBAN, caso se justifique;

2 — Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido na alínea g) e j),
do número anterior, deve ser apresentada declaração sob compromisso de honra.

3 — Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de rendimentos e
despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares que se considerem adequadas
ao apuramento da situação socioeconómica do agregado familiar.

4 — O Município reserva-se o direito de solicitar ao candidato a prestação de esclarecimentos
ou a apresentação de documentos complementares que entendam necessários, ou se mostrem
facilitadores de uma mais adequada e objetiva análise da candidatura.

Artigo 9.°

Avaliação da situação socioeconómica

A avaliação da situação socioeconómica da pessoa requerente é baseada no rendimento
líquido per capita do agregado familiar, com a aplicação da seguinte fórmula:

RLPC = RAF — DFM/N

em que:

RLPC — Rendimento líquido per capita;
RAF — Rendimento do agregado familiar;
DFM — Despesas fixas mensais: (água; luz; gás; renda da casa ou prestação relativa a em-

préstimo bancário até ao limite máximo de € 500.00; despesas de saúde até ao limite de 100€:
frequência de equipamentos sociais até ao limite máximo de € 200.00;

N — Número de elementos do agregado familiar.

Artigo 10.°

Análise e Processo de atribuição

1 As candidaturas aos apoios económicos, no âmbito do presente Regulamento, são apre-
ciadas pela equipa técnica do GAS do Município da Nazaré.
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2 — É da competência da Câmara Municipal, o deferimento ou indeferimento da candidatura,
com base na informação social prestada pela equipa técnica do GAS a quem competiu a respetiva
apreciação e parecer emitido.

3 — Todos os/as requerentes são notificados/as, por escrito, da deliberação final.

Artigo 11.0

Apoio económico

1 — O limite máximo do apoio económico é atribuído em função dos escalões de posiciona-
mento RMMG (Retribuição Mínima Mensal Garantida), definida a cada ano civil, face ao rendimento
líquido per capita, de acordo com a seguinte tabela

Escalões de posicionamento RMMG

Escalão 1 — Capitação negativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Escalão 2 — Entre 0,00 % e 15 748 % (até 100 €) . . . . . . . .
Escalão 3 — Entre 15,749 % e 35,496 % (de 100,01 € a 225,40 €) .
Escalão 4 — entre 35,497 % e 50,00 % (de 225,41 € a 317,50 €)
> 50,00 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Limite máximo de apoio económico

Dois IAS (")
80 % de dois IAS.
60 % de dois IAS.
50 % de dois IAS.
Sem apoio económico.

(*) Valor do IAS defin.do a cada ano civil

2 — O apoio económico é atribuído de acordo com o definido no presente regulamento, é
intransmissível e pode ser utilizado de uma só vez ou preferencialmente faseado, até ao limite
máximo elegível.

Artigo 12.°

Pagamento do apoio económico

1 Após a notificação da deliberação, o respetivo apoio económico será pago através de
transferência bancária ou cheque.

2 — 0/a beneficiário/a deve apresentar a cópia da fatura/recibo, comprovativa da despesa efetu-
ada, devidamente discriminada, no âmbito do presente Regulamento, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

3 — O documento comprovativo da despesa pode ser entregue, presencialmente, no Gabinete
de Ação Social ou para o correio eletrónico accao.social@cm-nazare.pt.

SECÇÃO II

Apoio nas despesas decorrentes da atividade física e desportiva das crianças e jovens

Artigo 13.°

Aplicação e benefícios

1 — O presente capítulo aplica-se aos/às munícipes do concelho da Nazaré, com idade igual
ou inferior a 18 anos, cujo agregado familiar tenha um rendimento per capita inferior ao valor mí-
nimo mensal das pensões do regime geral da Segurança Social (velhice, invalidez e sobrevivência),
definidos a cada ano civil.

2 — Para além da condição expressa no número anterior, sempre que se verifique ser o caso,
serão aplicadas as seguintes deduções específicas:

a)10 % do valor do Indexante dos Apoios Sociais, adiante designado IAS, por cada elemento
do agregado familiar com deficiência;

b)10 % do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual ou superior
a 65 anos:

c)20 % do IAS em caso de família monoparental;
d)20 % do IAS a vítima de violência doméstica, devidamente reconhecido pelo estatuto de vítima;
e) 15 % do IAS em caso de família numerosa.
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Artigo 14.°

Condições gerais de atribuição

1  — Constituem condições gerais de atribuição do presente apoio:

a) Que o agregado familiar da pessoa requerente esteja numa situação de vulnerabilidade
socioeconómica, cujo rendimento mensal tenha sofrido alterações, decorrente das situações
previstas no presente Regulamento.

b) Sejam apresentados todos os documentos solicitados para comprovar a situação de
vulnerabilidade socioeconómica.

Artigo 15.°

Apresentação e Instrução de Candidatura

1 — Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no GAS, mediante
o preenchimento de impresso próprio (Anexo II), disponibilizado no serviço supramencionado, ou no
sita do Município, www.cm-nazare. pt/form ularios, devidamente preenchido e assinado pelos candi-
datos/as, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes documentos:

a)Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade;
b) Cópia do número de identificação fiscal, quando aplicável;
c) Declaração comprovativa do escalão de Abono de Família;
d) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.° 2 do artigo 13.0, quando aplicável;
e) Documentos comprovativos da alteração dos rendimentos do agregado familiar, nos últimos

3 meses;
f) Comprovativo dos apoios de Segurança Social: Rendimento Social de Inserção, Pensão de

Invalidez, Pensão de Sobrevivência, entre outros, sempre que aplicável;
g) Comprovativo do agregado familiar mediante apresentação de documento emitido pela

Junta de Freguesia da área de residência;
h) Declaração emitida pela entidade (associação, clube, autarquia, entre outras) que pres-

tará o serviço físico/desportivo, a comprovar a intenção da pessoa candidata em frequentar a(s)
atividade(s) que servem de base ao apoio pretendido no âmbito deste capítulo;

i) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de atribuição do
presente apoio.

2 — Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de rendimentos e
despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares que se considerem adequadas
ao apuramento da situação socioeconómica do agregado familiar.

3 — O Município reserva-se o direito de solicitar à pessoa requerente a prestação de escla-
recimentos ou a apresentação de documentos complementares que entendam necessários, ou se
mostrem facilitadores de uma mais adequada e objetiva análise da candidatura.

Artigo 16.°

Tipologia, Modalidade e Com partição dos Apoios

1 — Os apoios a atribuir no âmbito do presente capítulo obedecerão à seguinte tipologia,
modalidade e comparticipação:

Atividades Físicas (Natação para crianças/jovens e FitandWell)

Inscrição. .
1.3Via do Cartão
2. Via do Cartão
Seguro

Escalão 1 Escalão 2

80%
80%

(") O %
80%

20%
20%

(*) O %
20%
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Escalão 1

Mensalidade . . . . . . . . . . . . . . . 80 %.
Seguro desportivo , . . . . . . . . . . . . . 80 %.
Exame médico desportivo .. . . . . 80 %.. . . .
Equipamento desportivo (*"). . . . . . . . . . . 80 %

Escalão 2

20%
20%
20%
20%

(") De acordo com a tabela de taxas do Município da Nazaré, em vigor.
(**) Até ao limite máximo de 100€ por pessoa.

Desporto Federado (Andebol, Andebol de Praia, Atletismo, Basquetebol, Bodyboard, Futebol,
Futebol de Praia, Futsal, Hóquei em Patins, JiuJitsu Brasileiro,

Kickboxing, Natação, Patinagem Artística, Stand UpPaddle, Surf, Taekwondo, entre outros)

Inscrição. . . . .
Mensalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Exame médico desportivo . . . . . . . . . . .
Equipamento desportivo (*) . . . . . . . . . .

Escalão 1 Escalão 2

80%
80%
80%
80%

20%
20%
20%
20%

(*) Até ao limite máximo de 100€ por pessoa.

2 —As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas até os regimes excecionais
decorrentes das situações previstas no presente Regulamento perdurarem.

3 — A comparticipação atribuída pelos escalões cessará no mês seguinte ao término desses
regimes.

Artigo 17.°

Análise das candidaturas e decisão

1 — O processo de candidatura será analisado pelo GAS em estreita colaboração com o
Setor da Atividade Física e do Desporto, doravante SAFO, departamentos da Câmara Municipal
da Nazaré;

2 — O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que elaborará um relatório
social com a avaliação e o diagnóstico da situação socioeconómica do agregado familiar da pessoa
requerente;

3 — A verificação do enquadramento das despesas referentes aos apoios previstos neste
capítulo ficará a cargo de um(a) Técnico(a) Superior do SAFO, que elaborará um relatório que
definirá a validação das despesas apresentadas pelo requerente;

4 — Apurados todos os elementos e realizada a atribuição do Escalão (pelo GAS), o GAS
ou o SAFO farão uma informação que será sujeita a despacho favorável do Senhor Presidente da
Câmara Municipal ou Vereador com poderes delegados;

5 — Mediante o despacho favorável, o GAS ou o SAFO, deverão remeter o documento para
deliberação em reunião camarária que, posteriormente, em caso de aprovação, deve ser enca-
minhado ao gabinete da contabilidade da autarquia, no sentido de ser processado ao respetivo
pagamento à pessoa requerente.

Artigo 18.°

Banco de Material Desportivo

1 — O SAFD compromete-se a diligenciar no sentido de criar um banco de material desportivo,
que congregue material de todas as modalidades praticadas no Concelho da Nazaré.

2 —Após o término dos regimes excecionais, as famílias que continuem a não ter condições
económicas para proporcionar às suas crianças e jovens a prática da atividade física e desportiva,
deverão, a título de empréstimo, solicitar o material necessário nesta resposta.
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3 — O SAFD ficará responsável pela gestão desta resposta desportiva, e pela dinamização,
junto dos respetivos Clubes e Associações, da recolha do material, devendo, igualmente, apelar à
doação destes materiais junto da comunidade.

CAPITULO III

Das instituições de solidariedade social aos clubes/associações/
c ole tivida de s  de s portiva s  e  c u ltura is

Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social e equiparadas

Artigo 19.°

Condições para atribuição de apoio financeiro

1 — Os pedidos de apoio formulados pelas Instituições Particulares de Solidariedade Social,
doravante IPSS's, e outras entidades sem fins lucrativos devem atender aos seguintes critérios
cumulativos:

a) Desenvolver a sua atividade nas áreas de intervenção social de reconhecido interesse
municipal;

b) No que se refere à gestão do seu orçamento anual a instituição deverá apresentar, pelo
menos, uma das seguintes situações:

1) Verificar-se uma redução dos fundos e receitas anuais da instituição, devido às situações
previstas no presente Regulamento; esta redução deverá ser consequência da diminuição do valor
dos donativos, das quotizações de associados ou das comparticipações dos utentes, sendo que, o
valor desta redução deverá ser de, pelo menos, 30 % face ao orçamento anterior;

II) Verificar-se um aumento excecional na procura dos serviços prestados pela instituição; este
aumento deverá estar relacionado com o agravamento de vida dos utentes ou destinatários, sendo
que este aumento deverá ser de, pelo menos, 30 °Á) face ao ano anterior.

2 — Poderá ser dispensado do cumprimento das situações anteriores, desde que o pedido se
destine à realização de pequenas obras, não estruturantes, urgentes e inadiáveis em equipamento
social localizado no concelho da Nazaré, designadamente decorrentes de imposição legal, desde
que, cumulativamente:

a) O valor solicitado seja inferior a 15.000 € (quinze mil euros);
b) A entidade requerente não possuir capacidade financeira para as realizar;
c) Esteja em causa a manutenção de resposta social, e esta fique garantida com a realização

das obras;
d) Não existam outros apoios financeiros para o efeito a que a Instituição se possa candidatar,

ou quando estes existam, os prazos não sejam compatíveis com a necessidade verificada.

Artigo 20.°

Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as instituições deverão:

a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por motivos ine-
rentes à situação pandémica e de calamidade publica, declaração sob compromisso de honra do
presidente da direção;
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b) Demonstrar que o seu modelo de gestão financeira é adequado à atividade desenvolvida
e que, em situação normal, é sustentável;

c) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer outro apoio
extraordinário de entidades públicas ou privadas;

d)As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as medidas exce-
cionais face às situações previstas no presente Regulamento.

Artigo 21.°

Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1 — Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no GAS, mediante
o preenchimento de impresso próprio (Anexo 111), disponibilizado no serviço supramencionado, ou
no sita do Município, www.cm-nazare.pt/formularios, devidamente preenchido e assinado pelo/a
representante da Entidade, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os
seguintes documentos:

a)Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do número efetivo
de associados;

b) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao penúltimo ano
anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um Técnico Oficial de Contas;

c)Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao último ano anterior
ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um Técnico Oficial de Contas;

d)Declaração de não dívida às Finanças e/ou autorização ao Município da Nazaré para con-
sultar a situação da entidade requerente;

e) Declaração de não dívida à Segurança Social e/ou autorização ao Município da Nazaré
para consultar a situação da entidade requerente;

f) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de atribuição do
presente apoio.

2 — Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de rendimentos e
despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares que se considerem adequadas
ao apuramento da situação.

3 — O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de esclarecimentos
ou a apresentação de documentos complementares que entendam necessários, ou se mostrem
facilitadores de uma mais adequada e objetiva análise da candidatura.

Artigo 22.°

Fases e regras do apoio financeiro

1 — O apoio financeiro decorre de decisão da Câmara Municipal da Nazaré, sendo atribuído
mediante a celebração de Protocolo, nos termos do qual as entidades beneficiárias se obrigam
a manter a atividade desenvolvida, cujo comprometimento justificou a respetiva atribuição, por
período não inferior a 1 ano;

2 — O apoio financeiro é efetuado através de transferência bancária ou cheque.

Artigo 23.°

Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1 — O apoio financeiro tem como limite o valor de 15.000 quando a entidade requerente não
gerir equipamentos sociais e 25.000 quando a entidade requerente for responsável pela gestão
de equipamentos sociais cuja capacidade de resposta careça de intervenção urgente.

2 — Poderá ser atribuído um valor máximo de 15.000€, para realização de pequenas obras,
não estruturantes, urgentes e inadiáveis em equipamento social.
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3 — Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o mesmo
objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que lhes proporcionem o dese-
jável equilíbrio financeiro.

SECÇÃO II

Apoio aos Clubes, Coletividades e Associações Desportivas

Artigo 24.°

Condições para atribuição de apoio financeiro

1  — Os pedidos de apoio formulados pelos Clubes, Coletividades e Associações Desportivas
devem atender aos seguintes critérios cumulativos:

a) Desenvolver a sua atividade na área do desporto e com reconhecido interesse municipal;
b) No que se refere à gestão do seu orçamento anual os Clubes, Coletividades e Associações

Desportivas deverão apresentar, pelo menos, uma das seguintes situações:

I) Verificar-se uma redução dos fundos e receitas, devido às situações previstas no presente
Regulamento; esta redução deverá ser consequência da diminuição do valor dos donativos, das
quotizações de associados ou das comparticipações dos atletas, sendo que, o valor desta redução
deverá ser de, pelo menos, 20 °A face ao orçamento anterior;

//) Verificar-se a inatividade dos escalões de formação, devido às normas impostas pelas
entidades competentes.

2 — Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido no número anterior,
deve ser apresentada declaração sob compromisso de honra.

Artigo 25.°

Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as instituições deverão:

a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua falta, por motivos ine-
rentes à situação pandémica e de calamidade publica, declaração sob compromisso de honra do
presidente da direção;

b) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer outro apoio
extraordinário de entidades públicas ou privadas;

c) As entidades só podem candidatar-se a este apoio, enquanto vigorarem as medidas exce-
cionais, no âmbito das situações previstas no presente Regulamento.

Artigo 26.°

Apresentação e instrução dos processos de candidatura

1 — Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no SAFD, mediante
o preenchimento de impresso próprio (Anexo IV), disponibilizado no serviço supramencionado, ou
no site do Município, wvvw.cm-nazare.pt/formularios, devidamente preenchido e assinado pelo/a
responsável da Entidade, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os seguintes
documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do número efetivo
de associados;

b) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao penúltimo ano
anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um Técnico Oficial de Contas;
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c) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao último ano ao pedido
de apoio, devidamente comprovados por um Técnico Oficial de Contas;

d)Declaração do Presidente da Direção da entidade requerente do número efetivo de agentes
desportivos envolvidos nas atividades — dirigentes, treinadores, atletas, entre outros;

e) Declaração de não dívida às Finanças e/ou autorização ao Município da Nazaré para con-
sultar a situação da entidade requerente;

f)Declaração de não dívida à Segurança Social e/ou autorização ao Município da Nazaré para
consultar a situação da entidade requerente;

g) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de atribuição do
presente apoio.

2 — Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de rendimentos e
despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares que se considerem adequadas
ao apuramento da situação.

3 — O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de esclarecimentos
ou a apresentação de documentos complementares que entendam necessários, ou se mostrem
facilitadores de uma mais adequada e objetiva análise da candidatura.

Artigo 27.°

Fases e regras do apoio financeiro

1 — O apoio financeiro decorre de decisão da Câmara Municipal da Nazaré, sendo atribuído
mediante a celebração de Protocolo, nos termos do qual as entidades beneficiárias se obrigam
a manter a atividade desenvolvida, cujo comprometimento justificou a respetiva atribuição, por
período não inferior a 1 ano.

2 — O apoio financeiro é efetuado através de transferência bancária ou cheque.

Artigo 28.°

Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1 — O apoio financeiro tem como limite o valor máximo 10.000 €, de acordo com os documentos
apresentados e que legitimem as quebras financeiras decorrentes das situações previstas no pre-
sente Regulamento, e que coloquem em causa a manutenção da atividade desportiva do Clube,
Coletividade e Associação.

2 — Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o mesmo
objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que lhes proporcionem o dese-
jável equilíbrio financeiro.

SECÇÃO III

Apoio às Coletividades e Associações Recreativas e Culturais

Artigo 29.°

Condições para atribuição de apoio financeiro

1 — Os pedidos de apoio formulados pelas Coletividades e Associações Recreativas e Cul-
turais devem atender aos seguintes critérios cumulativos:

a) Desenvolver a sua atividade na área cultural e recreativa e com reconhecido interesse
municipal;

b)No que se refere à gestão do seu orçamento anual, as Coletividades e Associações Recrea-
tivas e Culturais deverão apresentar, pelo menos, uma das seguintes situações:
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1) Verificar-se uma redução dos fundos e receitas, devido às situações previstas no presente
Regulamento; esta redução deverá ser consequência da diminuição do valor dos donativos, das
receitas das atividades anuais, das quotizações ou comparticipações dos associados, sendo que,
o valor desta redução deverá ser de, pelo menos, 20 °A face ao orçamento anterior;

II) Verificar-se a não realização das ações do Plano de Atividades, que deverá estar relacio-
nada com as imposições legais e/ou estruturais decorrentes das situações previstas no presente
Regulamento.

2 — Sempre que se mostre impossível apresentar o comprovativo referido no número anterior,
deve ser apresentada declaração sob compromisso de honra.

Artigo 30.°

Critérios para a atribuição do apoio

Para requerer o apoio previsto no presente capítulo, as Coletividades e Associações Recrea-
tivas e Culturais deverão:

a) Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados ou na sua falta, por motivos ine-
rentes à situação pandémica e de calamidade publica, declaração sob compromisso de honra do
presidente da direção;

b) Não ter recebido, no mesmo ano e para o mesmo objeto e finalidade, qualquer outro apoio
extraordinário de entidades públicas ou privadas;

c) As Coletividades e Associações Recreativas e Culturais só podem candidatar-se a este
apoio, enquanto vigorarem as medidas excecionais, no âmbito das situações previstas no presente
Regulamento.

Artigo 31 °

Apresentação e Instrução dos processos de candidatura

1 — Os processos de candidatura deverão, obrigatoriamente, ser entregues no Gabinete
da Cultura, mediante o preenchimento de impresso próprio (Anexo V), disponibilizado no serviço
supramencionado, ou no site do Município, www.cm-nazare.pt/formularios, devidamente preenchido
e assinado pelos candidatos, sendo obrigatoriamente instruídos, sempre que aplicável, com os
seguintes documentos:

a) Declaração do Presidente da Assembleia Geral da entidade requerente do número efetivo
de associados;

b) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao penúltimo ano
anterior ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um Técnico Oficial de Contas;

c) Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao último ano anterior
ao pedido de apoio, devidamente comprovados por um Técnico Oficial de Contas;

d) Declaração de não dívida às Finanças e/ou autorização ao Município da Nazaré para con-
sultar a situação da entidade requerente;

e) Declaração de não dívida à Segurança Social e/ou autorização ao Município da Nazaré
para consultar a situação da entidade requerente;

f) Outros documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de atribuição do
presente apoio.

2 — Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações apresentadas de rendimentos e
despesas, poderão ser desenvolvidas diligências complementares que se considerem adequadas
ao apuramento da situação.

3 — O Município reserva-se o direito de solicitar à Entidade a prestação de esclarecimentos
ou a apresentação de documentos complementares que entendam necessários, ou se mostrem
facilitadores de uma mais adequada e objetiva análise da candidatura.
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Artigo 32.°

Fases e regras do apoio financeiro

1 — O apoio financeiro decorre de decisão da Câmara Municipal da Nazaré, sendo atribuído
mediante a celebração de Protocolo, nos termos do qual as entidades beneficiárias se obrigam
a manter a atividade desenvolvida, cujo comprometimento justificou a respetiva atribuição, por
período não inferior a 1 ano:

2 — O apoio financeiro é efetuado por transferência bancária ou cheque.

Artigo 33.°

Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1 — O apoio financeiro tem como limite o valor máximo 5.000 €, de acordo com os documentos
apresentados e que legitimem as quebras financeiras decorrentes das situações previstas no pre-
sente Regulamento. e que coloquem em causa a manutenção da atividade recreativa e cultural
das Coletividades e Associações Recreativas e Culturais.

2 — Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o mesmo
objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que lhes proporcionem o
desejável equilíbrio financeiro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 34.°

Falsas declarações

A prestação de falsas declarações implica a cessação imediata dos apoios económicos e a
devolução dos valores recebidos, sem prejuízo da responsabilidade criminal, subjacente à prestação
de falsas declarações por parte do/a beneficiário/a.

Artigo 35.°

Casos Omissos e Dúvidas

Casos omissos e dúvidas de interpretação, do presente Regulamento, são resolvidos por
decisão do Presidente da Câmara Municipal ou do/a Vereador/a com poderes delegados para o
efeito.

Artigo 36.°

Validade do Regulamento

O presente Regulamento aplicar-se-á até ao término dos regimes excecionais no âmbito das
situações previstas no presente documento.

Artigo 37.°

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da
República.
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NAZARÉ

DADOS  DA PESSOA REQUERENTE:

NOME COMPLETO

D. NASCIMENTO

MORADA

CÓDIGO POSTAL

III /CC/P ASSAP ORTE/
T. RESIDÊNCIA/ OUTRO

R I SS

ANEXO

F ORMULÁRIO DE CANDIDATURA
Apo i o  a  Ag r e g ado s  F am i l i ar e s  e m  S i t uaç ão  de

Vul ne r ab i l i dade  So c i o e c o nó m ka
P r ocesso N.o:  _______/20

Da t a :

Ex. m o Senhor  P r es i dent e  da Câmara P funi dpa l

SEXO IDADE ANO S

cORTActo

NIF

SNS

Eu, acima ident i ficado, venho por  este meio proceder í tentrega da Candidatura ao Regulamento Municipal
de Emergência Social  em Sitim95es Pandémicos e de Calamidade Mil i ta, à tipologia de apoio
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, hum: condo os
elementos net:medrios para a competente aval iaçâo da sí tuaçio.

A P e s so a  R e q u e r e n t e

2. COMPOSIÇÃO DO AG REG ADO FAMILIAR

fAMILLAP
usEurrricisçÂo

RMUERENTE

DM. ESTA,00
civil-

517,
4),IPIkrtel.).4
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Mensalidade nos equipamentos de apoio social
Aquisição de Medicamentos, meios

complementares de diagnóstico, outras despesas
de saúde

Despesas Educação
Despesas com alimentação e bens de

primeira necessidade

Outros Apoios

Total

5. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
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3. SITUAÇÃO ECONÓMICA DA PESSOA REQUERENTE
RENDIMENTOS MENSAIS DESPESAS MENSAIS

Rendimento do trabalho C Renda/Prestação Casa/
aondominio

Pensão de Velhice

Pensão de Invalidez (PSI)
Pensão Social (PSI)
Pensão de Sobrevivência

Pensão de Alimentas

Outras Pensões

C.S.I.

RSI

Subsidio de Desemprego

Subsidio de Doeii,-;,1

Fundo de Garantia

Outros (bens imobiliários,
rendas temooránas ou vitalícias.

4. TIPO DE APOIO PRETENDIDO

Seguros Obrigatórios da
Habitação'

( Água
C Luz

C Gás

Educação (cefekaerICAA
/Internet/outras)

Mensalidades/Propinas
C

E.Superior

C Transportes Públicos
C Alimentação

Equipamentos Sociais de
C apojo á Familia

(CrectiefERPI/ entre outros)
C

Outro:: Encargos
C

Tot al

C

c
c
c

E

C

DOCUMENTOS
COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS MONTANTE COMPROVATIVOS

Despesas rwacionadits com habitação

C

E

E
E

oas.
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6. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS  (s e mp re  q u e  aplicàvel)
Forrmilário de Candidatura
Documento comprovativo de residência
Documento comprovativo de titulo de residência válido
Documenta comprovativo da composição do agregado familiar
Documento comprovativo da alteração da sinsação socioeconómica
decorrente da situação pandémica ou de calamidade pública
Documento comprovativo dos rendimentos ou subsídios auferidos,
a qualquer título, referente aos últimos 2 meses
Documento comprovativo de inscrição no Serviço de Emprego /IEFP

(As s inalar com X)

Documento comprovativo dos  encargos  mens ais , nomeadamente renda
de casa ou prestação relativa a empréstimo bancário (nele se inclui seguro de vida,
mutbnisco e condomínios), água, luz, gás, medicamentos e frequência de equipamento
para apoio na área da infância, idosos e deficiência, referente aos últimos 2 meses
Documento comprovativo de eventuais  apoios  concedidos  por outras  entidades  para o
mes mo fim a que s e reporta a candidatura e nes penvos  valores , cas o o apoio s eja
concedido sob a forma de Presta430 Pecuniária
Declaraçà3' de Não Dívida às Finanças
Declaração de Não Olvida à Segurança Social
Declaração de autorização para verificação de não dívida às CMNiNg/St4N
Declaração sob compromisso de honra de que não beneficia de outro
apoio económico para o mesmo fim
Documento com indicação de MAN

TRATAMENTO DE DADOS :
De acordo com a, disposições constantes do
Regulamento Geral da Proteção de Dados -
Regulamento EU 2016/679, aceito e autorizo d e
forma explícita e informada que os  meus  dados
s ejam objeto de tratamento nos  moldes
legalmente adobe:eiveis .
Dota :  _ _ , /  ____J. _ _ _ _

P ede  De te r :me :4u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

TERMO DE RES P OKS ABILIDADC:
Declaro tomar conhecimento e acertar as  condiçães do
Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações
Pzinclemicas  e de Calamidade. Pública, assumindo p o r
minha honra que as informações pres tadas  corres pondem
à verdade e que não beneficio de quais quer apoios
análogos, concedidos por outras entidades  para os
mes mos  fins .

d e  __________d e  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

A Pessoa Requerente

I» • • ••• • • MIO .•• «I• • • MEM • • «Ir • • «Mo • .1b• • •  •  • IMO • laWar • IV 411•1» MN. • • •••1 • ••• • • •••11 • • •••• • a= • • Mine • • ••• • • I t « • «lar • • linelk

NAZARE RECIBO

C o m ti -s e  que n€Sta date foi entreguea candidatura au gegularrientomunicipal de
Ernergéncia ooeI erti Situar»es Panciérnicas e de calamidade Pública, referente à pe5.90à
requerente
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com o n.o de pror.,esso

Nazaré, _____de __________de _ _ _ _ _ _ _ _
0/A FUNCIONÁRIO/A



Diário da República, 2.a série P ARTE H

N.°89 7 de maio de 2021 Pág. 267

NAZARÉ

I. DADOS DA CRIANÇA/JOVEM:

NOME COMPLETO

tk NASCIMENTO

MORADA

CÓDIGO POSTAL

0I/CC/PASSAPORTE/
r.RESIDÊNCIA/ OUTRO

NISS

ESCALÃO ABONO DE FAMÍLIA

ANEXO II

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA - Apoio nas
despesas decorrentes da

atividade física e desportiva das crianças e Jovens

SEXO

Modalidade que a criança/jovem pratica
Cldie/Assodação/ortro

Processo N.*: _______/20 _ _ _ _ _ _

Data: ______/

IDADE ANOS

CONTACTO

i f

SKS

Eu, Encarregado/a de Educação da criança/jovem acima identificado/a, venho por este meio proceder à entrega da
Candidatura ao Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações Pandémica, e de Calamidade Pública, à
tipologia de apoio _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
fornecendo os elementos necessàrios para a competente avaliação da situação.

A Pessoa Requerente

2. COMPOSICÃO DO AGREGADO FAMILIAR
IDENTIFICAÇÃO D.N. RELAÇÃO

, ~ L u a
Lsttoo
rniu._

-
t I r t i l n l e ' f f 5 KAL

NACINALIrwlE_ _ _ _ _ _ S A 1 ~ D r

CRIANÇA/30VEM

,

,
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3. SITUAÇÃO ECONÓMICA DO AGREGADO FAMILIAR
RENDIMENTOS MENSAIS D E S P E S AS  ~ S AI S

Rendimento do trabalho c Renda/Prestação Casa/condomínio

Pensão de Velhice Seguros Obrigatórios da
Habitação

Pensão de Invalidez (P51) C Água
Pensão Social (PSI) C l u z

Pensão de Sobrevivéricia C Gás

Pensão de Alimentos
Educação (refeigcles/CAA

c /Inte rne t /outras)

E Me .esnsetipetiriotdad. es/Pr oPir os
Ot c,as P ensaes

C Transportes Públicos
RSI C Alimentarão

Equipamentos Sociais de
Subsidio de Desemprego C apoio à Familia

(C-rectie/ERPI/ entre  outros)
Subsidio de Doença C

Outros Encargos
Fundo de Garant ia C

Outros (bens imobiliáiios, rendas C Tot a l
temporárias ou vitalícias. etc...

4 . TIPO DE AP OIO P RETENDIDO (At i vi dade F i si ca/Despor t o  F ede r ado)
COMPARTICIPAÇÃO (Ass i na l a r

NAS DESP ESAS c o m  X) MONTANTE

E

1-* Via do Cartão
Z..* Via do Cartão C

Se guro C

Mensalidade

Seguro Desportivo C

Exame Médico Desportivo C

Equipamento Desportivo C

Tot al

C

E

E

C

C

E
E

C

E

DOCUMENTOS
COMPROVATIVOS

5. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

É por tador /a de Deficiência? SIM NÃO

Tem algum elemento do agr egado famil iar  com
SIM NÃO

mais de 65 anos?

É tem% Mor iopar eolal? SIM NÃO
Tem estatuto de Vítima de Violência Doméstica? s i m NÃO

É r amais Numer osa? SIM NÃO

6. OBSERVAÇÕES:

o a s .
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7. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS (sempre que aplicável)
Formulário de Candidatura
Apresentação do Documento de Identificação
Apresentação do Número de Identificação Fiscal
Declaração comprovativa do Escalão do Abono de Família

Cópia do comprovativo a atestar a situação constante do n.° 5
Documentos comprovativos da alteração dos rendimentos do
agregadofamiliar, nos últimos 3 meses
Documentos comprovativos dos apoios da Segurança Social: RSI, Pensão
de Invalidez (PSI), Pensão de Sobrevivência, entre outros
Comprovativo do Agregado Familiar mediante apresentação de documento
emitido pela 3unta de Freguesia da área de residência

Declaração de Não Dívida às Finanças
Declaração de Não Dívida à Segurança Social
Declaração de autorização para verificação de não divida às CattáltiQ/ShVi

Declaração emitida pela Entidade (Associação, Clube, Autarquia, entre
outras) que prestará o serviço físico/desportivo, a comprovar a intenção da
criança/jovem em frequentar a(s) atividade(s)/modalidade(s)

Outros Documentos que, sendo solicitados, comprovem a necessidade de
ateibuição do presente apoio.

TRATAMENTO DE DADOS:
De acordo com as disposições constantes de
Regulamento Geral da Proteçâo de Dados -
Regulamento Et, Z016/679, aceito e autorizo de
forma explícita e informada que os meus dados
sejam objeto de tratamento nos moldes
legalmente admissiveis.
Data:  ___/ _ / _ _ _ _

(Assinallar COM X)

TERMO DE RESPONSABILIDADE:
Declaro tomar conhecimento e ~tas as condições de
Regulamento Municipal de Emergência Social em Situaçãe.
Pandêmicas e de Calamidade Pública, assurnincic pai
minha honra que as informações prestadas correseoridem
à verdade e que não beneficio de quaisquer apoios
análogos, concedidos por outras entidades para os
mesmos fins.

pede Deferimento, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ de ___________de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

A Pessoa Requerente

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS
1.••1111»••11119,14•1108111.•11.1••111.4•11111.16••Imil.•11111/1"..1.0.41110.•40110911,10111••111111..49111111,•4111111•11141111•...1•1111~Iplei.i...100111/11¥

NAZARÉ RECIBO

Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Municipal de
Emergência Social em Situações Pandémicas e de Calamidade Pública, referente â pessoa
requerente
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , com o n.o de processo

Nazaré, _____de __________de _ _ _ _ _ _ _ _
0/A FUNCIONÁRIO/A

Pág. 269
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NAZARÉ

1. DADOS DA IP S S  OU EQuIP ARADA:

IDENTIFICAÇÃO

DATA DE
CONSTITUIÇÃO

MORADA

CÓDIGO POSTAL

IDENTIFICAÇÃO DO
RESPONSÁVEL

ÁREA DE
ATUAÇÃO INFÂNCIA

ANEXO III

F ORMULÁRIO DE CANDIDATURA -
Apo i o  às  Ins t i t u i ç õ e s  P ar t i c ul ar e s  de  So l i dar i e dade

So c i a l  e  e q u i p a r a d a s

P r ocesso  H . _______/2O____

Data: _ _ _ _ _ / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Em, mo Senhor Presi dente  da Câmara Muni ci pal

NIP C

CONTACTO

CARGO

IDOSOS DEFICIÊNCIA

Eu, acima identi ficado, venho por este meio proceder à entrape da Candidatura ao Regulamento Nuahápal
de Ernergencia Social  em Situações Nntlémicas e de Calamidade Púbhca, à tipologia de apoio
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _for necendo o s
demento, necessários para a competente aval iação da si tuação.

0/A REP RESENTANTE DA
IP SS OU EQUIP ARADA

2. CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DO AP OIO F INANCEIRO:

Desenvolver a sua atividade nas áreas de interveri  "çáo social  de
r econhecido inter esse municipal

Redução dos fundos e recei tas anuais da i .-3evido às si tuações
previ stas no presente Regulamento; esta redução deverá se: da iffiminuição

do valor doe donativos, das quotizações de associados ou das comparticipações dos
utentes, sendo que, o val or desta redução deverá ser de, pei o menos, 30% face ao

orçamento anterior
Aumento excecional  na procura das serviços prestados pela insti tuição;

este aumento deverá estar relacionado com o agravamento de vida dos utentes ou
destinatários, sendo gl i e este aumento, deverá ser de, pelo menos, 30% face ao ano

anter ior

O pedido se destine à real i zação de pequenas obras, não estruturantes, urgentes e
inadiáveis em equipamento social  local izado rio concelho da Nazaré

3. CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DO AP OIO:
Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou na sua fal ta, por motivos

inerentes à si tuação pandémica e de calamidade públ ica, declaração sob compromisso de
honra do presidente da cáre,

Difflonstrar qui o seu modelo de gelai* fins!~ é adequado ã atividade desinvolvida e quer, ttrit
sti.tioçíta normal, á unitenting;

Não ter  r ecebido, no mesmo ano e par a c mesmo objeto e final idade, qualquer  outr o
apoio extreordinario de entidades públicas ou privadas
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4. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS (sempre mie aplicável)

Formulário de candidatura

Declaração do Presidente da As s embleia Geral da Entidade requerente
de nómero efetivo de associados

Cópia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao
penúltimo e último ano anteriores ao pedido do apoio, devidamente

comprovados  por um TOC

Declaração de não divida às Finanças e/ou autorização ao Município da
Nazaré para consultar a situação da entidade requerente

Declaração de não dívida à Segurança Social e/ou ai/Gari-Laço% ao
Município da Nazaré para consultar a situação da entidade requerente

Declaração de autorização para verificação de não dívida às CNIN/NQ/SMN

Outros  documentos  Que, s endo s olicitados , comprovem a neces s idade de
atribuição do presente apoio

TRATAMENTO DE DADOS :
De acordo com as disposições constantes do
Regulamento Geral da Proteção de Dados -
Regu:amento Eli 2016/679, aceito e autorizo de
forma explícita e informada que os meus dados
s earn objeto de tratamento nos mokle...

sclinessívess,
Data: _____1

Pede Deferimento, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

(As s inalar com x)

Pág. 271

TERMO DE RES P ONS ABILIDADE:
Declaro tomar conhecimento e aceitar sis condiçée do
Regulamento Municipal de Emergéricra Social em Situações
Pandémicas e de Calamidade Pública, assumindo PoF
minha honra oue as informações prestadas correspondem
a verdade e que não beneficio de quaisquer apoios
análogos, concedidos por outras entidades para os
mes mos  fins .

de __________de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

0/A REP RES ENTANTE DA
IP S S  OU EQUIP ARADA

•  •  •  • • • I ! • • •  •  • 11•ML • • a.. 9 01•11. 1k • IBM 0 •flo • O GIM •  c.,-9 NO • •• • 4100, • • «NI • • ble• • ••• 0 O le• • O 1••• •  • • •  r  • •••• • ,I•••11“01.••••••

NAZARE RECIBO

Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Municipal de
Emergência Soda! em Situações Pandêmicas e de Calamidade Pública, referente à IPSS ou
Equiparada

Nazaré, de __________de

, com o n.o de processo

0/A FtINCIONÁRIO/A
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NAZARÉ

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA -
Apoio aos Clubes. Coletividades e Associações

Desportivas

Processo N.*: _______/20 _ _ _ _ _ _

Data:

Ex. mo Senhor Presidente da Câmara Municipal

L. DADOS DO CLUBE/COLETIVIDADE/ ASSOCIAÇÃO DESPORTPJA:

IDENTIFICAÇÃO

DATA DE
comsrnmçïo

MORADA

CÓDIGO POSTAL

IDENTIFICAÇÃO DO
RxseoNsÁva

MODALIDADE DESPORTIVA

NIPC

CONTACTO

CARGO

Eu, acima identificado, venho por este meio proceder à entrega da Candidatura ao Regulamento Municipal
de Emergência Social em Situações Pandémicas e de Calamidade Pública, á tipologia de apoio
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . fornecendo os
elementos necessários para a competente avaliação da situação.

0/ A REPRESENTANTE DO
cLUBE/COLETIviDADEJASSOcIAÇÃO DESPORTIVA

2. CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO FINANCEIRO: SIM NÃO
Desenvolver a sua atividade nas áreas do desporto e de

reconhecido interesse municipal

Redução dos fundos e receitas anuais da instituição, devido às situações
previstas no presente Regulamento; esta redução deverá ser consequência da diminuição

do valor dos donativos, das quotizações de associados ou das comparticipações dos
utentes, sendo que, o valor desta redução deverá ser de, pelo menos, 20% face ao

onçamento anterior

Veri'ficar-se a inatividade dos escalões de formação, devido às normas impostas pelas
Entidades competentes

3. CRITËRIOSPARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO: SIM NÃO
Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovado*, ou na sua falta, por motivos

inerentes à situação pandémica e de calamidade pública, declaração sob compromisso de
honra do presidente da direção

Demonstrar que o seu modelo de gestão financeira é adequado à atividade desenvolvida
e que, em situação normal, é sustentável
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4. DOCUMENTOS A ENTREGAR

DOCUMENTOS (sempre que aplicável)

Formulário de candidatura

Declaração do Presidente da Assembleia Geral da Entidade reque:ente do
numero efetivo de as s ociados

Declaração do Presidente da Direção da entidade requerente com o
número efetivo de agentes desportivos envolvidas nas atividades -

dirigentes , treinadores , atletas , entre outros :
Cópia do Relatório de Contas e cio Relatório de Atividades referentes ao

Penúltimo e último anos anteriores ao pedido do apoio, devidamente
comprovados  por um TOC

Declaração de não divida ás Finanças 5/eu autorização ao Município da
timaré para consultar a sittiarAo da entidade requerente

Declaração de não dívida á Segurança Social e/ou autorização ao
alunidpio da Nazaré para consultar a ~ação da entidade requerente

Declaração * autorização pare verificação de não dívida ão CMN/figiSMN

Outros  documentos  que, s endo s olicitados , comprovem a  n c o r . s d a t de
atribuição do r„.‘rescr,te apoio

TRATAMENTO DE DADOS:
De acordo coro as disposições constantes Ao
keoularnento Geral da Proteção de Dados -
Regulamento EU 2016/679, *certo e auto izo de
forma explicita e informada Que os  meus  dados
s ejam objeto de tratamento nos  moldes
legalmente admis s iveis .
Da t a : _ _ _ _ _ /

- ode  (..)ee r imen to ,

(As s inalar com X)

RES , s  ILIOADE:
-.to tomar cnn nto e aceitar as condiçóel; dc

Regulamento Municipal de Emergência Social aro Situaç&r,
›andemscas e de Calamidade Ps:ittica, assumindo por
minha honra Que as informaçóes prestadas correspondem
à verdade e que não beneficio cie quaisquer apoios
análogos, concedidos pot outras entalaides para os
mes mos  fins .

de _ _ _ _ _ _ _ _

0/A FIEP RES EKTAP ITt  DO
CLUDE/COLETIV ïo AD,L7 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

NAZARE Rf C ltirs

Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Municipal de
Emergência Social em 5ítua9r3es Pandémicas e de Calamidade Pública, referente ao
dube/C.oletívidade/Associaçào Desportiva

Nazaré, ______de __________de _ _ _ _ _ _ _ _

_ _ _ _ _ _ , com o n.o de processo

0 / A  F U N C I O N Á R I O / A

Pág. 273
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ANEXO V

NAZARÉ
FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

Apo io  às  Co le t iv idades  e  Asso c iações  Recreat ivas  e
C u lt u r a is

Processo N.o: RO _ _ _ _ _ _ _

Data :

E.x. mia Senhor Presidente da Câmara Municipal

1. DADOS DA i:OLETKVIDADE/ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL:

IDENTIFICAÇÃO

DATA DE
CONSTITUIÇÃO

MORADA
CÓDIGO POSTAL

IDENTIFICAÇÃO DO
RESPONSÁVEL

ATIVIDADE DESENVOLVIDA

NIPC

COATACTO

CARGO

Eu, acima identificado, venho por este meio proceder à entrega da Candidatura ao Regulamento Municipal
de Emergência Social em Situaçães Pandemia» e de Calamidade Púbfica, à tipologia de apoio
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , fornecendo os
elementos necessários para a competente avaliação da stivação.

01A REPRESENTANTE DA COLETTVIDADE/ASSOCIAÇÃO
RECREATIVA E CULTURAL

2., CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO 00 APOIO FINANCEIRO: SIM NÃO
Desenvolver a sua atividade na área cultural e recreativa de

reconhecido interesse municipal
Redução dos fundos e receitas anuaís da instituição, devido às sítuaçães

previstas no presente Regulamenta; esta redução deverá ser consequência da diminuição
do valor dos donativos, das quotizações de associados ou das comparticipações dos
utentes, sendo que, o valor desta redução deverá ser de, peio menos, 20% face ao

orçamento anterior

Verificar-se a não realização das ações do Plano de Atividades, que deverá estar
relacionada com as imposições legais e/ou estruturais decorrentes das situações

previstas no presente Regulamento

3. CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO: SIM NÃO
Ter os seus relatórios e contas devidamente aprovados, ou ha sua falta, Por motivos

inerentes à situação pandémica e de calamidade pt:ablica, declaração sob compromisso de
honra do presidente da direção

Demonstrar que o seu modelo de gestão financeira é adequado á atividade desenvolvida
e que, em situação normal, é sustentável
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4. DOCUMENTOS A ENTRE:CAN

DOCUMENTOS (sempre que aplicável)

Formulário de candidatura

Declaração do Freade.nte de Assembleia Geral da Entidade requerente do
número efetivo de enodados

Copia do Relatório de Contas e do Relatório de Atividades referentes ao
penúltimo e último arto ar.~-ez ao pedido do apoio, devidamente

~provados por urn TOC

Der„leiração de nãto divida às Finanças e/ou autorização ao Município da
Nazaré para consultar a situação da entidade requerente

Declaração de não divida à Segurança Social e/ou autorização ao
Munkdpiode Nazaré para consultar a situação da ~da& requerente!

Declaração de autorização para verificação de não dívida as Ct",(NOISMN

Dvtros d o m m e n to s  40e , 5C11* ac>fieitadoe, comprovem a ~idade de
atribuição do presente apoio

TRATAMENTO DE DADOS:
De acordo com as disoosiçães constante,: dc
Regulamento Gei al da Proteção de Dados -
Revuiarnento EU 2016/679, aceito e autoiizo d e
Forma exp4cata e informada que os  meus  dados
..-,e3am objeto de tratamento no,:,
lewlmente ao irlf4 ÍVais_
Da t a : / _ _ _ _ _

Pede Deferimento, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

(Aasinalar com X)

TERMO DE RESPONSAINOtoAnE:
Declaro tomar conhecimento e aceitar as condi;es do
Reçutarnento Municipal de Emefg.inci,s, Social em Situaçõer,
andernicar, e de Calamidade Pública, assumindo po.

minha borra  coe as informações prestadas corresponder
à verdade e que não beneficio de quair.:duer apoios,
analogoz, concedidos  por outras endclades para os
ftleUI.ROS fins.

de __________de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

0 / A REPRESENTANTE DA COLETIVIDADE/ASSOCIAÇÃO
R E ME AU VAE C W IVR AL

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS
M WWWO L O WM O, . .1.«. 1111MWA0 10 .88. 11MWQ.8ffill

NAZARÉ

Comprova-se que nesta data foi entregue a candidatura ao Regulamento Municipal de
Emergência Sodal em Situações Pandémicas e de Calamidade Pública, referente à
Coletividade/Associação Redeativa e Cultural

Nazaré, _____de __________de

, com o n.0 de processo

0/A FUNCIONÁRIO/A
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